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ESTADO DE SERGIPE

MUrtcÍPto DE POÇO REDONDO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÓES E CONTRÁTOS

EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO PARÂ SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE POÇO REDONDO/SE

PREGÃO f, LETRÔNICo N. 047 12023
(Processo Ad ministrativo no 091 12023)

r. PREÂMBULO:
Torna-se público, para conhecimento dos interessados. que a Prefeitura Municipal de Poço Redondo,
Estado de Sergipe, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados pela Portaria no
03812022, de 04 de abrll de 2022. realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÂO,
na forma ELETRôNICA, com critério de lulgámento 

- menor preço por item, objetivando a

PRESTAÇÃo DE SERVIÇoS DE DESTINAÇÃO FINAL DE RESiDU0S.SÓLIDOS
DOMICILIARES E PÚBLICOS (CLASSE II A E II B) EM ATERRO SANITÁRIO, CONfOTMC

especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência. ANEXO I deste Edital e demais anexos.
1'1. A presente licitação será regida pela: Lei n" 10.520. de l7 de julho de 2002. do Decreto Municipal no

022, de 26 de maio de 2020, que regulamenta a modalidade pregão na forma eletrônica. do Decreto

Municipal n'167, de 27 de setembro de 2013. que regulamenta o Sistema de Regisrro de Preços. da Lei

complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto Municipal n' 007. de 15 de janeiro de

2020, aplicando-se, subsid iariamente, aLei no 8.666, de 2l dejunho de 1993 e as exigências estabelecidas

neste Edital, Lei Federal n." 8.078, de 1l de setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, bem

como pelas condições estabelecidas neste instÍumento.

1.2. O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, para

conhecimento e retirada, no endereço eletrônico: https://licitanet,com.br/.

2. DO ENDEREÇO, DATA E HORÁRIO DO CERTAME

2.1. A sessão pública deste Pregão Eletrônico será aberta por comando do Pregoeiro. com a utilização dc

sua chave de acesso e senha no endereço eletrônico. data e horário abaixo discriminados: Início de

Acolhimento das Propostas Comerciais: 2711.112023 (vinte e sete de novembro de dois mil e vinre e

três) a partir das 08:00h (oito horas) - Horário de Brasília

Limite de Acolhimento das Propostas Comerciais: 0611212023 (seis de dezembro de dois mil e vinte e

três) às 08:29h (oito horas e vinte e nove minutos) - Horário de Brasília

Abertura das Propostas Comerciais e da Sessão do Pregão eletrônico: 0611212023 (seis de dezembro

de dois mil e vinte e três) às 08:30h (oito horas e trinta minutos) - Horário de Brasília

PREFEITLTRA MLNICIPAL DE POçO REDONDO. Avenida Atcino Atve
Poço Redondo - SE, CEP 49810-000 - CNPJ 13.114.004/0001

Fone: (079) 3337 l3O7 1332
E-mail âc aDocoredondo.sc. gor .br

sta 361 Cent.o
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2.2, Do Provedor do Sistema Eletrônico Utilizado:
2.2.1. O Provedor do Sistema Eletrônico para este Pregão será o Licitanet Licitações On-Line, através

do site https://licitanet,com.br/, onde poderão ser acessados este Edital e seus anexos.

2.2,2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente.

no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos. desde que não haja comunicaçào em contrário

informada pelo Pregoeiro.

2.3. Formalização de Consultas e Informações

2.3.1. Observado o prazo legal. o licitante poderá formular consultas por e-mail ou fax, informando o

número da licitação.

2,3.2. Para maiores esclarecimentos deste Edital, informa-se:

a. Endereço do setor de licitação: Av. Alcino Alves costa, no. sN. centro. cEp: 49.g10-000.

Poço Redondo/SE.

b. Horiírio de atendimento ao público: 7:00 H às 13:00 H. de segunda-feira a sexra-feira.

c. Referência de tempo: horário de Brasília,/DF

d. Sites:www.licitanet.com.br; www.poçoredondo.se.g ov.br e w\Yw. tce.se. gov.br

Endereç o Eletrônico: I icitacaoGlpocoredondo.se sov.bre,

f. Número do Telefone: (79) 3337 130j.

2,4. Anexos

2,4.1. Anexo I - Termo de Referência;

2.4,2. Anexo II - Modelo da Proposta Comercial;

2.4.3. Anexo III - Minuta Ata de Registro de Preços;

2,4.4. Anexo IV - Modelo de Declaração do Responsável Técnico;

2,4.5. Anexo V - Modelo de Declaração de Responsabilidade e Liberação Ambiental;

2.4.6. Anexo VI - Modelo de Declaração de Susrentabilidade Ambiental;

2.4.7. Anexo VII - Minuta de Contrato;

3. DOOBJETO
A PTCSCNtC IiCitAçãO tEM POr ObJCtO A fUtUrA CONTRATAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESTINAÇÃO FINÀL DE RESÍDUOS SÓLIDOS
DOMICILIARES E PÚBLICOS (CLASSE II A C Ii B) EM ATERRO SANITÁRIO, VISANDO
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO/SE.
conforme especificação e quantidade constante no lerÍno de referência, ANEXO I deste Edital e demais
anexos.

PREFEITLTRA MLNICIPAI DE POçO REDONDO. Avenida Alcino Alves C
Poço Redondo - SE, CEP 49810-000 - CNPJ 13.114.004/0001-42

Fol:.e: (O19) 3337 7301 / 1332
E-mail: Iicitacao (a Docoredondo.se.pov.br

3 Centro
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3.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

4. DOREGTSTRODEPREÇOS

{.1. As regras referentes ao órgão gerenciador são as que constam da minuta de Ata de Registro de

Preços.

4.f .1. GERENCIADOR: O Órgão Gerenciador será a Prefeitura Municipal de Poço Redondo/SE.

CNPJ n' I 3.1 14.004/0001-42.

4.2. DAS ADESÕES A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

'1.2.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência.
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou,entidade da administração pública que não tenha participado do
cename licitatório- mediante anuência do Orgào Gerenciador.

4.2.2, Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços. quando desejarem fazer uso da
ata de registro de preços. deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a
possibilidade de adesão.

1.2.3. Caberâ ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços. observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão. desde que não prejudique
as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata. assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

4.2.4. lts aquisições ou contratações adicionais de que trata o subitem acima não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgâo gerenciador e para os órgãos paúicipantes.

4.2.5. As adesões à ata de registro de preços não poderão exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não paúicipantes que aderirem.

4.2.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

1,2.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fomecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada u urnplu defesa e o
contraditório. de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas iontratuais- em
relação às suas próprias conlratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

s. DADOTAÇÀOORÇAMENTÁRIA

5.1. Em conformidade com o disposto no § 2'. do art. 7o. do Decreto No 7.892 de 23 de janeiro de 2013. a

dotação orçamentária será indicada somente antes da formalização do contrato ou instrumenro

PREFEITLIRA MUMCIPÁL DE POÇO REDONDO, Avenida Alcino Alves Costa-
Poço Redondo - SE, CEP 49810-000 - CNPJ 13.114.004/0ml,42

Fone: (079) 3337 1307 i 1332
E-mail: licitacaoía ooco doIdo.sc.sov.l)r
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equival ente; os recursos orçamentários para atender às despesas de exercício futuro. serão alocadas no

exercício correspondente, de acordo com o orçamento. a previsão do ppA e em atendimento a Lei

Complementar no 101/2000.

6. DO CREDENCIAMENTO JUNTO A LICITANET - LICITAÇÕES ON.LINE
6.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente através de Home Broker. o

qual deverá manifestar em campo próprio da Plataforma Eletrônica, pleno conhecimento. aceitação e

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital;

6.f.1. Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema "PRL.CÀO

ELETRONICO" através do site hrtps:í4icitanet.com.br/.

6.1.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha- pessoal e

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.

6.f.3. O credenciamento junto ao provedoÍ do sistema implica na responsabilidade legal do licitanre ou

de seu Íepresentante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações

inerentes ao Pregão na forma eletrônica.

6.1.4. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir
do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n' 123, de 2006, mesmo que microempresa,

empresa de pequeno porte ou sociedade coopeÍativa.

6.f.5' O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome.

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamenre

ou por seu representante. excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade

\-' promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso. ainda

que por teÍceiÍos.

7. DA PARTICIPAÇÃO

7.1' Poderào participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências. inclusive
quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos, e que detenham atividade compatível e

pertinente com o seu objeto.

7.2, Será concedido tratamenlo favorecido para as microempresas e empresas de pequeno pone, para as

sociedades cooperativas mencionadas no aÍigo 34 da Lei n. I l.4gg, de 2007 c para o

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da tri Complementar n. 123. de 2006. na

conformidade do item 8, deste edital.

P REFEI TU RA MU N_ICIPAL DE POÇO REDONDO, Avenida Alcino Alve s Cosra.
Poço Redondo - SE, CEP 49810-000 - CNPJ 13.1 14.004/0001-42

Fone: (079) 3337 t307 I t332
E-mail: licrtacao(aoocorcdondo c.gov-br
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7.3. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições

estabelecidas no presente Edital. bem como, a observância dos regulamentos. normas administralivas e

técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recuÍsos. A não observância destas condições ensejará no surnário

impedimento da proponente, no referido ce ame.

7.4. Não cabe aos licitantes. após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou reclamaçào

quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente o Edital e

seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do Anexo I (Termo de Referência).

7.5' Como requisito para participação no pregão eletrônico o licitante deverá manifestar. em campo

próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta de

preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como a descritiva

técnica constante do Anexo I (Termo de Referência).

7.6' A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o

licitante às sanções previstas no edital e Leis Federais n" 10.520/02 e g.666/93.

7.7. Poderão participar deste pregão eletrônico:

7.7.1- Somente poderão participar deste pregão eletrônico. via internet. os interessados cujo objetivo

social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a

ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas. atraves do site

https://licitanet.com.bÍ/.

7.7.2. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica

submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita

observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo.

7 '7,3. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentaçâo de propostas serão de responsabilidade

exclusiva do licitante, não sendo do Município de Poço Redondo/SE, em nenhum caso. responsável pelos

mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome no

Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexào.

7.7.4. As Licitantes inleressadas deverão proceder ao credenciamento antes da dara marcada para início

da sessão pública via internet.

7.7.5. O credenciamento daÍ-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha- pessoal e

intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site https:/Âicitanet.com.br/.

PREFEITURA MIINICIP AL DE POÇO REDONDO, Avenida Alcino Alves Costa. 363
Poço Redondo - SE, CEP 49810-000 - CNPf :.31t4.cÍ|4.(/fiI42

Fone: (079) 3337 130j I t332
E-mail: licilacaoaa Docorcdottdo.se.gov.br
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7.7.6. O credenciamento junlo ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e

exclusiva do Licitante. ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para

realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.

7,7.7. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva. incluindo qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu representante. não cabendo ao provedor do Sistema. ou do

Municipio de Poço Redondo/SE. promotor da Iicitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes

do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros.

1.7.E. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para

imediato bloqueio de acesso.

7.E. Não poderão participar deste pregão eletrônico, empresas que estejam enquadradas nos seguinres

casos:

7.t.1. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, considerando que é ato

discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto: e

considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico. profissional e

operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que e

conveniente a vedação de participação de empresas em "consórcio" no pregâo em tela.

7.8.2. Empresa que estiver em recuperação judicial. processo de falência ou sob o regime de

concordata. concurso de credores, dissolução ou liquidação; Ressalva: É possível a participaçãô de

empresa em recuperação judicial, desde que amparada em ceíidão emitida pela instância judicial

competente, que cerlifique a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de

procedimento licitatório nos termos da Lei n'. 866611993. (TCU, Ac. 8.27llzot l-2, câm.. Dou de

04fio1201.1.).

7.8.3. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração pública:

7.t.4. Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contÍatar com este

1\íunicípio.

7.8.5. Que. por quaisquer motivos. tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensào ou

impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou lndireta. na esfera Federal. Estadual

ou Municipal. desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial. pelo órgão que a praricou.

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Para verificação das condições definidas

nesta alínea, a Comissão Permanente de Licitação, promoverá a consulta eletrônica junto ao Cadastro

Nacional de Empresas Ilidôneas e Suspensas-CEIS;

REFEITLTRA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO, Avenida Alcino Atves Cosra- 363 Cen
Poço Redondo - SE, CEP 49810-000 - CNPJ 13.114.004/0001-,12

Fone: (079) 3337 1307 / 1332

P

E-mail: Iicitacaoía ooco dondo.se.sov.br
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7,t.6. Pessoa Íisica. pessoa jurídica cujos sócios ou empregados sejam conjugues, companheirãs. ou

que tenham relação de parentesco sanguíneo. em linha reta, ou colateral, ou por afinidade, até o terceiÍo
grau, com o Prefeito. o Vice Prefeito, os Secretários Municipais, Vereadores, os presidentes ou dirigentes de

autarquias. institutos, agências, empresa públicas, sociedade e economia mista e fundações públicas. bem

como com todos os demais ocupantes do cargo de direção, chefia ou assessoramento. tanto da

administração pública municipal direta como da indireta;

7'9' A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa do licitante.
7'10' Os documentos necessários à participação na presente licitação- compreendendo os documentos
referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial
do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país.

7 'll' Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame. quando apresentados em

língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma
oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país.

7'12' Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas. discos magnéticos, filmes ou
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital. Admitem- se

fotos' gravuras. desenhos. gráficos ou catálogos apenas como forma de irustração da proposta de preços.
7 '13' os licitantes devem estar cientes das condições para participação no cerrame e assumir a

responsabilidade pela autentjcidade de todos os documentos âpresentados.

7'14' os fornecedores deverão manter, durante toda a vigência da ata de registro de preços- as mesmas
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7'15' Os licitantes interessados em usufruir dos beneficios estabelecidos pela Lei Complementar no

123/2006 deverão atender às regras de identificação. atos e manifestação de interesse. bem como aos
demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico. nos momentos e tempos adequados.

t. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS EMPRESAS ENQUADRADAS COMO
MICROEMPRESA - ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP.
8'l' Será observado e assegurado tratamento diferenciado concedido às Microempresas ME e às
Empresas de Pequeno Porte - EPP na participação em ceÍtames licitatórios deste Município de poço

Redondo/SE, conforme determina a Lei complementar no 123 de 14 de dezembro de 2006, em especial o
previsto nos artigos 43 a 45 da referida lei e a Lei Complemenrar n.. 147 de 07 de gosto de 2014.

PREFEITT]RA MITNICIPAL DE POçO REDONDO, Avenida Âlcino Alves Costa-
Poço Redondo - SE, CEP 49810-000 - CNPJ 13.114.004/0001J2

Fone: (079) 3337 t3O'7 i t332
E-mail: lici (a D(^-oredclndo.se hr
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8.2. Será desclassificada/inabilitada a empresa que fizer uso dos beneficios concedidos às

Microempresas - ME e às Empresas de Pequeno Porte - EPP por ocasião de participação em cerlames

licitatórios deste Município, quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no art.3o

da Lei Complementar n' 123 de 14 de dezembro de 2006, no ano fiscal anteÍior, caso usufrua ou tente

usufruir indevidamente dos beneficios previstos na referida lei.

t.2.1. A utilização indevida dos beneficios concedidos pela l_ei Compleme ntar n.. 12312006 configu ra
fraude ao certame, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com o Município de poço

Redondo. nos lermos do lrem - SANÇÕES.

E.3. As Microempresas - ME e Empresas de pequeno porre - Epp. por ocasião da participação em

certames lícitatórios- deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovaçào de

regularidade fiscal e tÍabalhista, mesmo que esta apÍesente alguma restrição.

8'4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o

prazo de 05 ícinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração pública. para

a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito. e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa- conforme dispõe o art. 43, § l" da Lei
complementar n.' 12312006, com a redação dada pera Lei complementa r n.. r47l2or4;
8'5' A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará decadência do direito à

contratação. sem prejuízo das sanções previstas no an. 8l da Lei no 8.666, de 2l de junho de 1991. sendo

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes. na ordem de classiÍicaçào. para a

assinatura do contÍato, ou revogar a licitação.

lf.l' Será assegurado como critério de desempate a preferência de contrataçâo para as
Microempresas - ME e Empresas de pequeno porte - Epp, conforme esclarecimentos abaixó:

t'5'2' Entende-se por empate aquelas situações em que as pÍopostas apresentadas pelas Microempresas

- ME e Empresas de Pequeno porte - Epp sejam iguais ou até syo (cinco por cento) superiores à

proposta mais bem classificada;

t'6' Para efeito do disposto no art.44 da Lei Complementar n' 123/2006, ocorrendo o empate. proceder-

se-á da seguinte forma:

8'6'r' A Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP mais bem classificada poderá

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame. situaçào em que será

adjudicado em seu favor o objeto licitado;

PREFEITURA ML]NICIPAL DE POÇO REDONDO. Avenida Alcino Alves Costa- 361 Ce
Poço Redondo - SE. CEP 49810-000 - CNPJ 13.114.004/0001-12

Fone: (079) 3337 t3O7 i t332
E-mail: Iicitacao(ã pocoredondo.se. g([-E
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t.6.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno poíe. na forma do

inciso I do caput deste artigo. serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na

hipótese dos §§ l" e 2" do art. 44 desta Lei Complementar, na ordem classificatória. para o exercício do

mesmo direito;

t.6.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ l'e2o do art.44 desta Lei Complementar.

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
ofeÍta.

8.7. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput do artigo 45 da Lei. o objeto licitado

\- será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

E.8. O disposto no artigo 45 somente se aplicará quando a melhor ofena inicial não tiver sido apresentada

por microempresa ou empresa de pequeno porte.

0 No caso desta modalidade. a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será

convocada paÍa apresentar noYa proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento
dos lances, sob pena de preclusão.

9. DO REGULAMENTO OPERÂCIONAL DO CERTAME
9.1. O ceÍame será conduzido pelo pregoeiro, que terá as seguintes atribuições:

9.f,1, Coordenar o pÍocesso licitatório;

9'1.2. Receber, examinar e decidir as impugnações e consulta ao edital, apoiado pelo setor responsável

pela sua elaboração;

g- 9.f .3. Conduzir a sessão pública na internet;

9'l'4' Verificar a conformidade da proposta de preços com os requisitos estabelecidos no instrumento

convocatório:

9.f.5. Dirigir a etapa de lances;

9.1.6. Verificar ejulgar as condições de habilitação:

9'l'7 ' Receber, examinar e decidir os recursos, encaminhado à autoridade competente quando mantiver
sua decisão:

9.f.8. Indicar o vencedor do certame;

9.1.9. Adjudicar o objeto. quando não houver recurso;

9.1,10. Conduzir os tÍabalhos da equipe de apoio; e
9'r.ll. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a

PREFEITL]RÁ MUNICIPAL DE POÇO REDONDO, Avenida Alcino Alves Cosla- 363 Cen
Poço Redondo SE, CEP 49810-000 - CNPJ 13.114_004/0001-.12

Fone: (079) 3337 t3O1 / 7332

o ologação

E-mail: I c a o.sc

Página 9 de 7l



ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE POÇO REDONIX)

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÓES E CONTRÂTOS

10. DA IMpucNAÇÃo ao rural E Do pEDrDo DE ESCLARECTMENTo
r0.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

10.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica. pelo e_mail

licitacao@pocoredondo se.gov br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Av. Alcino AlYes

Costa. S,/l'{. Centro. Poço Redondo/SE, Sede da Secretaria Municipal de Administração, na Sala da

Com issão Permanente de Licitação.

10.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do Termo de Referência e

seus anexos, decidir sobre a impugnação no privo de até dois dias úteis contados da data de recebimento

da impugnação.

10.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

r0.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao

Pregoeiro, até 03 (rês) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessào pública.

exclusivamente por meio eletrônico via intemeÍ. no endereço indicado no Edital.

10'6' O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no pÍazo de (02) dois dias úteis, contado

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração

do termo de referência e dos anexos.

l0'7' As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

l0'7'l' A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

l0't' As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração.

l0'9' As alterações do Ediral que. inquestionavelmente. afetarem a formulação da proposta- serão

informadas para todas as licitantes que retiraram o Edital e divulgadas pela mesma forma que se deu o
texto original, reabrindo-se o orazo inicialmente estabelecido Do contrário, serão mantidos a data e

m
QíYtit&

horário da sessão.

1I. DAAPRESENTAÇÃODASPROPOSTASEDOCUMENTOSDEHABILITAÇÃO

l1'f' os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/),
concomitantemente com os documertos de habilitação exigidos no edital, proposta com a.,descriçào
detalhada do objeto ofertado", incluindo quantidade, p""çol u marca (confórmà solicita o sistema). ate
o horário limite de início da Sessão Pública, horário àe Àrasília, exclusivamente por meio do Sistema
E letrônico, quando, então- encerrar-se-á. automaticamente. a etapa de envio dessa documentação.

PREFEITURA MLINICIPAL.DE POÇO REDONDO, Avenida Alcino Alves Cosra.363 C
Poço Redondo - SE, CEP 49810-000 - CNPJ 13.11.1.004/00t01 -42

Fone: (079) 3337 1307 i 1332
E-mail: licitacao (aDocoredondo se.gov.br
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Il.l.l. As propostas registÍadas no Sistema não devem conter nenhuma identificação da empresa
proponente, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. Em caso
de identihcação da licitante na proposta registrada. esta será desclassificada pelo pregoeiro.

ll.l.2- A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em
sessão pública.

1f'1.3. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de
discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no portal e as especificaçôes
constantes do Anexo I (Termo de Referência). prevalecerão às últimas.

ll.l.4. Na Proposta de Preços registrada./inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos
que o compõem, tais como: despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, ftetes,
descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeio desta licitação.

11.2, O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá
por meio de chave de acesso e senha. As Microempresas e Empresas di Pequeno Porte deverão
encaminhar a documentação de habilitação. ainda que haja alguma restrição de iegularidade fiscal e
trabalhist4 nos termos do art.43, § l" da LC n" 123, de 2006, conforme item g.3 deste;diral.

11.2.r. A condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Pone será comprovada mediante
declaração feita em campo próprio do sistema.

f 1.3. Até a abeúura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a pÍoposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

11.4. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as proposras
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçáo dos procedimentos de negociação e julgamento
da proposta.

I1.5. Os documentos que compõem a pÍoposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão d isponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio
de lances.

11.6. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no

sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e hrmes suas propostas e subsequentes lances. berr

como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, hcando responsável pelo ônus decoÍrente dâ

perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua

desconexão.

12. DO PREENCHIMENTO E DA APRESENTAÇÂO DA PROPOSTA

PREFEITURA MUNICIP AL DE POÇO REDONDO, Avenida Alcino Alves Costa. 3ó3 C
Poço Redondo - SE, CEP 49810-000 - CNPJ 13_114.004/000142

Fone: (019) 3337 7307 I t332
E-mail: licitac aDocore dondo.se.gov.br
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12,1. A proposta deverá ser apresentada em língua portuguesa. em 0l (uma) via. em papel timbrado da
licitante, sem rasuras. emendas, omissões ou entrelinhas. devidamente carimbada, assinada e rubricada em
todas as folhas pelo representante legal ou procurador do licitante. Deverá ser cotada em moeda corrente.
observando, em especial, os seguintes campos:

l2.l.l. Valor unitário e total do item;

12'1.2, Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência:

l2'2' O encaminhamento das propostas pressupõe o conhecimento e atendimento de todas as
exigências contidas no Edital e seus anexos.

12.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

os custos operacionais, encargos
squer outros que incidam direta ou
preenchimento do modelo de Planilha

12.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos
previdenciários, trabelhistas, tributários, comerciais e quai
iDdiretame[te na execução dos Serviços, apurados medianie o
de Custos e Formação de preços, conformi anero deste Edital,

12.4.1. A contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventuar equívoco nodimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros e inceÉos, tâis c;moos valores providos com o quantitativo de vale
tra-ns-porte' devendo comprementáJos, caso o previsto iniciaimente 

"- ,u" 'p.opo.ta 
não sejasatisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando o"o".". àlgu- dos eventos

arrolados nos incisos do slo do aúigo 57 da Lei no E.666, de 1993.

12'4'2'- - Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às
necessidades da contratente' a Âdministração deverá efetuar o pagâmento seguindo estritamente asregras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a
realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na
alinea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. t.666193 e nos termos do art. 63, §2o da IN SEGES/MP
n.512017 .

l2'5' A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso
de. erro ou cotação incompatíver com o rógime triúutário a que se submete, serão adotadas âs
orientâções a seguir:

l2'5'l' cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a
execução contratuâl;

l-2'5?' cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilaterâlmente,
da planilha e haverá glosa, quando do [agamentó, e/ou redução, quando da repactuaçiio, para fins
de total ressarcimento do débito

PREFEITURA MUNICIPE
Poço Redondo

DE POÇO REDONDO

- sE. cEP 49810-000 _

. Avenida Alcino Alves Costa_ iÍ3 C
CNPJ .l3. I 14.004/0001-42

Fone: (079) 3337 I3Oj 1332
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e o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratadâ apresentar ao pregoeiro ou à
fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os lins do
previsto no subitem anterior.

12.7- Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagâmento dos
serviços, serão retidos nâ fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

12,8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratuâ1, promovendo, quando requerido, sua substituição.

12.9. os preços ofertados, tanto nâ propostâ inicial, quanto na etapa de lances, seráo de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração,
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

12.10, O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

l2.ll. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

12.12, A empresa será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

L2.13. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional pelo sistema eletrônico. o(a)
licitante deverá preencher as informações no Campo "Informações Adicionais'' ou anexá-las no campo
apropriado do sistema do licitanet. sob pena de desclassificação e neles deverão estar inclusas todas e
quaisquer despesas para os serviços utilizados durante o período- tributos diretos e indiretos incidenres
sobre o objeto licitado.

PREFEITURA MLNICIPAL DE POÇO REDONDO, Avenida Alcino Alves Costa. 363 Ce
Poço Redondo SE. CEP 49810-000 - CNPJ 13.1 14.004/0001 -42

Fone: (079) 333? t3O7 I 1332

12.14. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta inicialmente apresentada.
salvo nos casos de ajustes de valores, após o encerramento da etapa de lances. se houver.

12.15. Ao disponibilizar sua proposta através do aplicativo www.licitanet.com.br. não poderá conter
nenhum tipo de informação (logomarca. cNpJ, nome do(a) representante, telefone, endereço.y que
identifique a interessada, sob pena de desclassificação na paÍicipaçâo do certame licitatório.

12.16. DECLARAÇÃO no corpo da proposta, de que o preço ofertado inclui todos os custos e
despesas ineÍentes ao objeto licitado, tais como: tÍibutos, seguros, fietes, encargos de qualquer natureza e
outros mais que possa influir direta ou indiretamente no custo do serviço. A faltà dá manifestação
implicará em declaração de que todas as despesas já estão inclusas;

E-mail: licitacao(a oocoredondo se.gov.br
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conta-corrente;

l2.lE. Declaração de Responsabilidade e de Liberaçào Ambiental, na forma do Anexo v.

12.19. Apresentar Declaração de Sustentabilidade Ambiental, conforme modelo do ANExo vI.

12,20. o descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da Uniáo e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção àas medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciio IX, da ôonstituição; ou
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagâmento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de su perfaturâmento por sobrepreço na execução
do contrato.

13. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFTCAÇÃo DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES.

t3.1. No horário estabelecido neste Edital. o Pregoeiro abrirá a sessão pública. verificando as

propostas de preços lançadas no sistema. as quais deverão estar em perfeita consonância com as

especificações e condições detalhadas no item I l. I do edital.

I3'r'1' O Pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar. prelim inarmente. a proposra

ofertada que se encontra inserida no campo "descrição detalhada do objeto" do sistema, confrontando
suas características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão

requerente), desclassiíicando, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade. que Íbrem
omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis.

l3'2' Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente

inexequível, o Pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então desclâssificârá.
f3'2'1' O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente inexequivel.

caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade.

l3'3. As licitantes deverão manter a impessoalidade. não se identificando. sob pena de serem

desclassificadas do certame pelo pregoeiro.

l3'4. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances. via Intemet. única e exclusivamente. no site

https:r4icitanet.com.br/, conforme Edital.

13'4'1. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos. observando o horário fixado para abenura da

sessão e as regras estabelecidas no Edita[.

r2.r7. RAZÁO SOCtAL. ENDEREÇO telefone/fax. número do CNPJ. banco. agência. número da

PREFEITURA MLNICIPAL DE POÇO REDON DO, Avenida Alcino Alves Costa. 363 Cent
Poço Redondo - SE, CEP 49810-000 - CNPJ 13.I t,1.004/0001-42

Fonc: (079) 3337 1307 / 1332
E-mail itaca redo do
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13.4.2. O licitante somente poderá oferecer Iance de valor inferior ou percentual de desconto superior

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

l3'4.3. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá obedecer ao valor
informado na tabela constante no Anexo I, Termo de referência.

13.4.4. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitanre não poderá ser inferior a vinte (20)

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos. sob pena de serem

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

13.5. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto". em que

\._ os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

13.5.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

duração da sessão pública.

13'5'2' A prorrogação automática da etapa de lances. de que trata o item anterior. será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de pronogação- inclusive no
caso de lances intermediários.

13'5'3' Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anterioÍes, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente.

13'5'4' Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema. poderá o
Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio. justificadamente. admitir o reinício da sessão pública de
lances. em prol da consecução do melhor preço.

v 13'5.5. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (RS), com valores unitários e totâis
com no máximo 02 (duas) casas decimais. considerando as quantidades constantes no Anexo I -Termo
de Referência. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante rJivergir com o exigido, o pregoeiro,

poderá convocar no chat mensagem para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos
valores arredondando-os para menos automaticamente caso a licitanre permaneça inerte.

13'6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor. prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar;

l3'6.1' Durante o transcurso da sessão pública. as licitantes serão informadas. em tempo real. do valor
do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes. vedada a identificação do
detentor do lance;

PREFETTURA MUNTCIPAL DE POÇõ
Poço Redondo - SE, CEp

REDONDO,
49810-000 -
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13.7. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível. o Pregoeiro poderá alertar o proponente

sobre o valor cotado para o respectivo item. através do sistem4 o excluirá. podendo o mesmo ser

confirmado ou reformulado pelo proponente;

13.8. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema

eletrônico. ou seja, antes do encerramento do item:

13.9. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônic6.

o Sistema Eletrônico poderá peÍrnanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances;

13.10' O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos aros

realizados;

13.11. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes. no sítio eletrônico utilizado para divulgação no site

https:/licitanet.com.br/

13.12. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública

do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão:

13'13. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante da etapa de lances e na

manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços;

13'14. Em relação a itens não exclusivos para paÍicipação de microempresas e empresas de pequeno

porte. uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação aulomática. O sistema identificará

em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno poÍte participantes, procedendo à comparação

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior poÍte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45 daLC n" 123. de 2006.

13.15. Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas

microempresas e empresas de pequeno poÍe sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a

proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances;

13.16. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o diÍeito de encaminhar uma última oferta

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

13'17, Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no pravo estabelecido. serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
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pequeno porte que se encontrem naquele interval o de 5yo (cinco por cento). na ordem de classilicação-
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

l3'1E' No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

r3'19' Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em lavor da
proposta originalmente vencedora do certame;

13'20' O disposto no item 13.14 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;

13'21' Em igualdade de condições. como critério de desempate. será assegurada prelêrência.
sucessivamente. aos bens e serviços:

13.21,1. Produzidos no país:

13.21.2. Produzidos ou prestados por empÍesas brasileiras;

13'21'3' Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País (aÍ. 3", § 2", incisos lI, III e IV da Lei n" g666/93);

13'21'4' Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

13'22' Persistindo o empate. a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas.

l3'23' Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública. o Pregoeiro deverá encaminhar. pelo
sistema eletrônico. contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço- para que seja ohtida
melhor proposta. vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
13'24' o Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que. no prazo de duas horas. envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação rearizada, acompanhada, se for o caso. dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Editar e já
apresentados.

14.

14.1.

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
o sistema gerará a proposta reformulada do licitante que ofertou o menor preço. âpós o término

da habilitação, em conformidade com os lances eventualmente ofertados:
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I4.2. PRAZO DE VALIDADE DE. NO MÍNIMO. 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da dara mârcada

para a abertura da presente licitação. Em caso de omissão. considerar-se-á aceito o prazo citado nesta

alínea:

l4'3. PREÇo LrNITÁRIo E ToTAL PARA o oBJETo LÍCITADo. fixo e irreajustável. timitado a

02 (duas) casas decimais, numérico e por extenso, expresso em moeda nacional;

14.4. DECLARAÇÃO no corpo da pÍoposta, de que o preço ofertado inclui todos os custos e despesas

inerentes ao objeto licitado, tais como: manutenção, seguro, equipamentos, impostos e taxas e outro

mais que possa influir direta ou indiretamente no custo do serviço. A falta de manifestação implicará em

declaração de que todas as despesas já estão inclusas;

\,. 14.5. RAZÃO soclAl, ENDEREÇO, terefone/fax. número do cNpJ, banco, agência. número da

conta corrente;

l{'6' O encaminhamento das propostas pressupõe o conhecimento e atendimento de todas as

exigências contidas no Edital e seus anexos.

l4'7' A empresa será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

14't' A proposta de preços deverá ser elaborada em conformidade com o Modelo de proposta

Comercial - Anexo II do Edital e observando as exigências contidas nas alíneas do Item 13, sob pena de

desclassificação.

l4'9' Os preços deverão seÍ cotados em moeda corÍente nacional pelo sistema eletrônico. o(a) licitante
deverá preencher as informações no Campo "lnformações Adicionais" ou anexá-las no campo apropriado
do sistema do licitanet, sob pena de desclassiÍicação e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer

v despesas. salários, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, fardamento. materiais utilizados
durante o período de PRESTAÇÃo DoS SERVIÇ0S, tributos diretos e indireros incidenres sobre o

objero licitado.

14'10' Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta inicialmente apresentada.

salvo nos casos de ajustes de valores, após o encerramento da etapa de lances. se houver.

ls. DA HABTLITAÇÃO

l5'l' Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

pÍoposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições
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de participação. especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a

flrtura contratação. mediante a consulta ao seguinte cadastro:

15'1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (hnps://cert idocs -

apf.apps.tcu. gov.br/).

l5.f'2. Será realizada, também. consulta do sócio majoritário no Cadastro Nacional de Empresas

Inidôneas e Suspensas-CEIS hu ortaltran ncra ov.br ancoe cei , por força do artigo 12

da Lei n' 8.429, de 1992, qte prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de

improbidade administrativa- a proibição de contratar com o Poder Público. inclusive por intermédio de

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

15,2. Caso atendidas as condições de participação. a habilitação dos licitantes será verificada por meio
do sistema. em relação à habilitação jurídica. à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e

habilitação técnica.

l5'3' Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares. necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. o licitante será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitaçào.

l5'4' Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

15.5' Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNpJ/CpF diferentes. salvo
aqueles legalmente permitidos.

l5'6' Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da mal';lz, e se o licitante
for a filial' todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que. pela
própria naturez4 comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

15'7' Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes à certidão Conjunta de Débitos Relativos a l'ributos Federais e à Dívida Ariva da

União. emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional. por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais. bem assim quanro ao

Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado,
devendo. desta forma. apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização.
l5'E' Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens
a seguir, para fins de habilitação
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15.9. HabilitaçâoJurídica

15,9.1. No caso de empresário individual

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

inscrição no Registro Público de Empresas MeÍcantis, a

15.9.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à veriticaçào da

autenticidade no sítio wwu'.portaldoempreendedor. gov.br;

15.9.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradoresl
\" 15.9.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

15.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

15'9.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das pessoas

Jurídicas da respectiva sede. bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764. de 1971.

15'9'7' No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país: decreto de

autorização.

t5'9'8' Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

\- 15.10. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista

15'10.1' Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de pessoas

Físicas. conforme o caso;

l5'r0'2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratuar;

r5.10.3' Prova de reguraridade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
15'10'4' Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional. medianie apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e peia procuradoria- Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social. nos termos da porraria
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Conjunra no 1.751, de O2l7O/201.4, do Secretári o da Receita Federal do Brasil e da procuradora- Geral da

Fazenda Nacional.

f5.10'5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitanre. relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

15'10.5.1' Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou

sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

l5'f0.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante. relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concoÍre;

f5.10.7. Prova de regularidade peranle a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão
negativa ou positiva com efeito de negativa. nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 5.452, de lo de maio de 1943;

r5'rO.t. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovaçao de

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.
l5'10't'l' Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. será

assegurado o prazo del)S l3inco) dias úteis, cujo termo inicial conesponderá ao momento em que o
proponente for declarado vencedor do certame. prorrogáveis por igual período. a critério da

Administração Pública. para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito. e

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme dispõe o

art. 43. § l" da Lei complementar n.' 12312006. com a redação dada pela Lei complementar n."
t 17120t4;

15.10.E.2. A não regularização da documentação no prazo âcima previsto, irnpricará
decadência do direito à contratação, sem preju2o das sanções previstas no art. El da Lei n" E.666,
de 2l de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes! na
ordem de classificação, para a assinatura da ata de registro de preços, ou revogar a licitação.
l5.l l. Qualificação Econômica e Financeira

l5'11'l' Comprovaçâo de não possuir em seu nome processos de falência ou concordata. mediante

apresentação de certidão judicial emitida pela sede da licitante. Esta certidão deve ser emitida nos úlrimos
30 (trinta) dias que antecedem a abertura da ricitação. a menos que um prazo de valid ferente sej a
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especificado no edital Este documento poderá ser obtido na internet no ,".pectiro sitefonfímã os

procedimentos estabelecidos pelas autoridades judiciais competentes;

15.12. QualificaçãoTécnica
15.12.r. Registro ou inscrição no conselho Regional de Engenharia e Agronomia GREA do

domicílio ou sede da licitanre (art. 30. I da Lei n .9.666193).

15.12.2. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade perrinente e compatível em

caracteísticas, quantidades e pr.vos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do

aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem

como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos

(art. 30. II e §1". I da Lei n". 8.666/93). que se dard daforma que segue:

15.12.2.1. Comprovante de aptidão técnico - operacional para desempenho de atividade perrinente e

compatível em características. quantidades e prazos com o objeto dessa licitação. mediante apresentaçào

de Atestado(s). fomecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. que comprove apridão para

a execução dos serviços, pertinente e compatível com o objeto da licitação;

15'12'2'2' Para fins da comprovação de que trata este subitem. os atestados deverão dizer respeito a
serviços executados com as seguintes características mínimas:

l5'f2'2.3' Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

15'12'2'4. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou das parcelas

prestadas. em caso prestação de serviços continuados.

15.12.2.5. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço. a

apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concom itante, pois essa situação se

equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional. a uma única contratação- nos

termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n.512017.

15'12'2'6. o licitante disponibilizaní todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade
dos atesLados apresentados, apresentando, dentre outros documentos. cópia do contrato que deu supone à

contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o
disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES,4\.{P n.512077.

15'12'2'7. A capacitação técnico - profissional será feita mediante comprovação de que a licitante
possui em seu quadro de pessoal. na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior
(engenheiro civil e/ou de fortificação e/ou sanitária e/ou ambiental). devidamente registrado no onselho
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Regional de Engenharia e Agronomia CRE A do domicilio ou sede da licitante. com apresentaçâo de

registro válido à data prevista para entrega da proposta (Certidão de Registro e euitação - CREA). e

declarado na forma do Anexo IV detentor de atestado(s) de responsabilidade técnica - AR'l'por execução

de obra ou serviço de características semelhantes. âtestado(s) esse(s) devidamente registrado(s) no

CREA, o(s) qual(is) deverá(ão), também, ser apresentado(s).

15.12.2.7.1. Para comprovação do vínculo profissional. serão aceitos. na forma do Acórdão no

7.28612010 -TCU - 2^ Câmara:

a) Contrato Social, se sócio, devidamente atualizado;

b) Carteira de Trabalho e previdência Social _ CTpS assinada:
,\-. c) Contrato de Trabalho, regido pela CLT;

d) Contrato de Prestação de Serviços, regido pelo Código Civil; ou

e) CeÍidão de registro da licitante no CREA. se nela constar o nome do profissional indicado.

15'12.2.8. A indicação das instalações e do aparelhamento será feita mediante a apresentação da relação

explícita e da declaração formal de sua disponibilidade, na data prevista para entrega da proposra.

15.12.2.9. Licença ou autorização ambiental do órgão para desrinação final de resíduos sólidos
domiciliares e públicos, nos termos da, já precitada, Resolução da diretoria colegiada - RDC N" 222. tle
28 de março de 2018;

15'12.2.10- Apresentar Licença de operação (Lo) de aterro sanitário, em nome da licitante, para onde
serão destinados os resíduos sólidos domiciliares e públicos (Classe lI A e II B), constando sua

capacidade de recebimento dos resíduos (art. 30. IV da Lei no. 8.666193 clc aft.Zl.IX da Lei 12.305. de

02 de agosto de 2010).
\-' 15.12.3 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro

suspenderá a sessão' informando no "chat" a nova dala e horário para a continuidade da mesma.

15'12'4 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos. ou apresentá-los em desacordo com o estaberecido neste Edital.
15'12'5 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte. em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsro nos

artigos 44 e 45 da LC n' 123. de 2006, seguindo-se a disciplina anres estabelecida para aceitação da
proposta subsequente.

ls.t2.6

obrigado

o licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará
a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente (Habilitação, Jurídica

PREFEITI]RA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO. Avenida
sE, cEP 49810-000 - CNPJ l3
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Regularidade Fiscal e Trabalhista. Qualificação Econômica e Financeira). isto. somando as exigências

do item em que venceu (Habilitação Técnica), e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação. alem da

aplicação das sanções cabíveis.

15.12.7 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação. a inabilitação recairá

sobre o(s) item(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do

Iicitante nos remanescentes.

l5.l2.t Constatado o atendimento às exigências de habilitaçâo fixadas no Edital. o licitante será

declarado vencedor.

15.12.9 As Cenidões que não possuírem prazo de validade. somente serão aceitas com data de emissão

\,, não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da sessão deste pregão.

16 DAAPRESENTAÇÃODOSDOCUMENTOS

16.1 Finalizado o certame licitatório. os documentos de habilitação e a proposta cadastrados na
Plataforma Elerrônica Licitanet poDERÁo sER soLICITADos, caso seja nàcessário, a titulo de
diligência; os mesmos deverão ser encaminhados em originar a prefeltura Municipal de poço
Redondo/SE dentro do prazo de 05 ícinco) dias úteis após a sessão, em envelope lacrado e rubricado nos
fechos, contendo em sua parte externa os seguintes dizeies:

AO MUNICÍPIO DE POÇO REDONDO - SE.
NOME DO LICITANTE:
CONTEUDO:
ELETRÔNIC

PROPOSTA E/OU HABILITAÇÃO DO PREGÃO
oN"

ATT.: SETOR DE LICITAÇÃO/PREGOEIRO.

16.2- Os documentos de habilitação poderão ser encaminhados em processo de cópia autenticada pelo
cartório competente ou acompaúados do originar para serem aurenticado; por Servidor da
Administração. As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis.

16'3- Não será necessário envio dos documentos autenticados digitalmente ou que possam rer sua
autenticidade verificada pela inteÍnet.

16'3'1 - Solicita-se que os documentos anexados na Plataforma Eletrônica Licitanet, que não puderem
ser alcançados via intemet paÍa sua conferência, preferencialmente, sejam autenticados digitalmente. a
fim de facilitar os trabalhos do Pregoeiro e imprimii maior celeridade ao cerrame.

1,93 2 - Ainda para efeito de conferência da documentação. e em
eficiência, razoabilidade e celeridade. o pregoeiro poderá solicitar ao lici
documentação original necessária à conferência atiavés de vídeo gravad
sem cones e plenamente legível dos documentos originais, frente e verso.

atendimento aos princ ípios da
tante vencedor que encam inhe a
o contendo a Íilmagem integral.
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16.3.3 - A decisão acerca da utilização dos métodos
sistema a todos os licitantes e informado como será a
inteÍessados.

descritos no subitem 16.3.2 será comunicada via
mesma realizada, ficando disponível a todos r'rs

76.4 O prazo estabelecido no item 16.l poderá ser prorrogado, a pedido do licitante. desde que a
justificativa seja aceita pela Administração.
16.5 Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente.

166 o Pregoeiro reserya-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da

licitação. quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para atendimenro.

16'7 A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação da licitante. sendo
vedada, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação. salvo

\,, molivo devidamente justificado e aceito pelo pregoeiro.

16 8 Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNpJ e

respectivo endereço referindo-se ao local da sede da empresa licitante.

16 9 Em se tratando de filial, os documentos de habilitação juríd ica e regularidade fiscal deverâo esrar

em nome da filial- exceto aqueles que. pela própria natureza. são emitidos somente em nome da marriz.

17 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
17 1A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no pftuo de 02 (duas)
horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

17 .1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representante legal.

77 'l'2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do ricitante vencedor, para fins de
pagamento.

17.1.3 Conter Planilha de Custos e Formação de preços, com os respectivos valores rea dequados
ao lance vencedor. e será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitaçâo do lance vencedor.
respeitando a tributação pertinente a cada tipo de licitante, e apresentândo a composição de cada
item, bem como descriminação dos impostos, tributos, encargos e contribuições sociais, Íiscais,
paraíiscais e demais despesas, arém das memórias de cárcuro detarhâdos.
1713'1' Na proposta reformulada a vencedora deverá obedecer aos custos iniciais informados,
com os respectivos referenciais de cada item que serviram para compor os custos da proposta.
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17.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

17 3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca e procedência, vinculam a

ContÍatada.

17.4 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o
valor global em algarismos e por extenso (art. 5. da Lei n. g.666/93).

17 5 ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros: no caso

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.
176A olerta deverá ser firme e precisa. limitada. rigorosamente, ao objeto deste Edital. sem conter

\- alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado. sob

pena de desclassificação.

17.7 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
17.8 Será desclassificada a proposta ou lance vencedor que:

17.8.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;
77.8.2 contenha vício insanável ou ilegalidade;

17.8.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência:

77.8.4 apresentar preço finar superior ao preço máximo fixado (Acórdão n" 1455/20rg - TCU -
Plenário). percentual de desconto inferior ao mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente
inexequ ível.

l7'8'5 Quando o licitante nào conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para

executar a contento o objeto, sení considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

17'8 5 1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários
simbólicos. irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado.
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante.
para os quais ele renuncie a parcela ou à rotalidade da remuneração.

17 8'5 2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis. medidas provisórias e convenções coletivas
de trabalho vigentes.

17.8.6. É vedado à proponente incluir na planilha de Cusros e Formação de preços

PREFEITLTRA MLINICIPAL DE POÇO REDONDO, Avenida Alcino AIves CostÀ 363 Cento
Poço Redondo - SE. CEP ,í9810-000 - CNPJ 13.114.004/00i0
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17.8.6.1. item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos. Convenções ou
Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou

resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista. ou que estabeleçam direitos não previstos

em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou prev idenc iários. bem como ije
preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade (art. 9", parágrafo único. incisos I a lll. do
Decreto n.o 9.507/2018. e arr. 6. da lN SEGES/Mp n.. 5. de 2017);

7'1 86.2. iÍem relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, Convenções ou

Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos

com a Administração Pública (art. 6", parágrafo único. da IN sEGES^4p n." 5r2or7);

\- 1786.3. rubricas que prevejam o custeio de despesas com treinamento, reciclagem e capacitação ou

congêneres. pois tais parcelas já são cobertas pelas despesas administrativas (Acórdão TCU n"
2.7 4612015 - Plenário);

17'8 6 4' rubrica denominada "reserva técnica". exceto se houver justificativa, na proposta, que indique.
claramente e por meio de memória de cálculo, o que está sendo custeado, de modo a haver a

comprovação da não cobertura do valor. direta ou indiretamente, por outra rubrica da planilha (Acórdãos

TCU n' 2.74612015 - Plenário, n 64120t0 - 2u Càmara e n 95312016 _ plenário);

17 8 6.5. rubrica para pagamento do lmposto de Renda Pessoa Jurídica - IRpJ e da Contribuição Social
Sobre o Lucro Líquido - CSLL (Súmula TCU n'254t20t0):

17'8'6 6' rubrica denominada "verba" ou "verba provisional'', pois o item não está vinculado a qualquer
contraprestação mensurável (Acórdãos TCIJ n' 1.94912007 - plenário e n" 6.439/2011- l, câmara).

\-, lt DA INTERPOSIÇÁO DE RECITRSO

18'l Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitanre qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte. analisado a margem de preferência da m icroempresa

ou empresa de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, se for o caso, será concedido o prazo de no
mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma
motivada. isto é. indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende reconeÍ e por quais morrvôs, em campo
próprio do sistema.

lS 2Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
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18.2-1, Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

78.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada

vencedora.

18.2'3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá a partir de então. o prazo de três dias para

apresentar as razões. pelo sistema eletrônico- ficando os demais Iicitantes- desde logo. intimados para.

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico. em outros três dias, que

começarão a contar do término do prazo do recorrente. sendolhes assegurada vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

18.3 o acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetÍveis de aproveitamento.

18.4 Caberá à autoridade competente decidir os recursos conlra ato do Pregoeiro, quando este mantiver sua

decisão.

1&5Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala da COMISSÀO
PERMANENTE DE LICITAÇÀO: Av. Alcino Alves coita, s,N. cenrro - poço Redondo/SE.
18.6 O recurso contra decisão do Pregoeiroa;flq terá efeito suspensivo.

18 TDecididos os recuÍsos e constatada a regularidade dos atos praticados, o Pregoeiro adjudicará o

objeto e a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

19 DAREABERTURADASESSÃOPÚBLICA

19.1A sessão pública poderá ser reaberta:

19.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão Íepetidos os

atos anulados e os que dele dependam.

19.3Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou nâo comprovar a regularização

fiscal e trabalhista, nos terrnos do aft. 43, §1" da LC n' 12312006. Nessas hipóteses. serão adotados os

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

19.4 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

19.5 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat")- e-mail, de acordo com a fase do

procedimento licitatório.
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19.6 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sislema. sendo

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados

20 DAADJUDICAÇÃOEHOMOLOGAÇÃO

20.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do pregoeiro, caso não

haja interposição de recurso. ou pela autoridade competente. após a regular decisão dos recursos

apresentados.

20.2Após a fase recursal. constatada a regularidade dos atos praticados. a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

20.3 Se o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta. não apresentar situação

regular no ato da assinatura do contrato. estará sujeito às penalidades previstas no ltem - DAS
SANÇOES. Neste caso, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, e a habilitação dos proponentes,

observada a ordem de classificação, até apuração de uma que atenda ao Edital, sendo o respectivo

proponente convocado para negociar redução do preço ofertado e. se for o caso. celebrar o Contrato.

2I DAATADEREGISTRODEPREÇOS

21.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a

partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de preços, cujo prazo de validade

encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação. sem prejuízo das sanções previsras

neste Edital.

21.2 Serão formalizadas tanlas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os

itens constantes no Termo de Referência. com a indicação do licitante vencedor. a descriçâo do(s)

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

21.2.1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os

produtos ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do

certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos

requisitos previstos no art. 3o da Lei n" 8.666. de 1993.

22 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
22.1Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação. será firmado Termo de

Contrato, conforme Anexo VII do Edital, ou emitido instrumento equivalente

PREFEITURA MUMCIPAL DE POçO REDONDO. Avenida AIcino Alves Costa 363 Cen
Poço Redondo SE, CEP 49810-000 - CNPJ 13.114.004/0001 -í2

Fone: (079) 3337 130i t t332
E-mail citac a ondo.se

Página 29 de 7I



"g...-r-liil*
*

EST,{DO DE SERCIPE
MUNICÍPIO DE POÇO REDONDO

DEPA RTA \,I EII{TO DE LlCITAÇÔES E CO\TRATOS

22.2O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis. contados a partir da data de sua convocação. para
assinar o Termo de contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de
Empenho/Carta Contrato/Autorização). sob pena de decair do direito à contratação. sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital.

22'2'l Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminháJo para
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR)
ou meio eletrônico' para que seja assinado ou aceito no prazo de 02 (dois) dias. a contar da data de seu
recebimento.

22'2'2 o prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período. por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

22'3o Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente. emitida à empresa adjudicada.
implica no reconhecimento de que:

z2'3 'l Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida
as disposições da Lei no 8.666, de 1993;
22'3 '2 A contratada se vincura à sua proposta e às previsões contidas no editar e seus anexos;
22'3'3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 7g
da Lei n" 8'666193 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e g0 da mesma Lei.
22'4 PrcviamenÍe à contratação a Administração realizará, consulta paÍa identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade. proibição de contrarar com o
l)oder Público, bem como oconências impeditivas indiretas. observado o disposto no art. 29. da Insrrução
Normativa n" 3. de 26 de abrir de 201g. e nos termos do arr. 6.. lII. da Lei no 10.522. de 19 de julho de
2002. consulta prévia ao CADIN.

22'4'7 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.
22 5 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições
de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo Iicitante durante a vigência do
contrato ou da ata de registro de preços.

22'6 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contÍato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro
licitante, respeitada a ordem de crassificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitaçao
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analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação. asslnar o contrato ôu

a ata de Íegistro de preços

23 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
23'1As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no

Termo de Referência, anexo a este Edital.

24 DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DA FTSCALTZAÇÃO

24'1os criterios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de

Referência.

25 DAS OBRIGAÇÕTS NA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
\- 25.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

26 DOPAGAMENTO

26 1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência. anexo a este Edital.

27 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

27.I o descumprimento, por parte da CONTRÂTADA, das obrigações contratuais assumidas. ou a

infringência dos preceitos legais peÍinentes, ensejará a aplicação das sanções previstas na Lei n"

10.520102, que se encontram indicadas abaixo:

27 1'l Advertência, por escrito, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade;

27 .1.2 Mu lta:

a' Multa d e 0,5Vo ao dia, aplicada sobre o valor dos produtos faltantes, no caso de atraso na entrega;

\- b Multa de l0%, aplicada sobre o valor do contrato. no caso de inexecução total ou rescisão por
culpa da contratada;

c' Multa de 10olc, aplicada sobre o valor do contÍato, no caso de recusa injustificada em reÍirar a

Nota de Empenho;

d' Multa de 0,5vc ao dia, aplicada sobre o valor do contÍato, por descumprimento de outras
obrigações previstas neste edital e seus anexos.

e' A multa será aplicada até o limite de TOVo (dez por cento) sobre o valor da contratação. e poderá

ser descontada dos pagamentos devidos pelo Município de Poço Redondo/SE. ou cobrada diretamente da

empresa, amigável ou judicialmente.

PREFEITURA MLINICIPAL DE POÇO
Poço Redondo - SE, CEp

REDONDO
49810-000 -

. Ayenida Alcino Alves Costa.363 Cintro
CNPJ 13. I 1.r.004/0001 _42

Fone: (079) 3337 1307 I 1332
E-mail: licitacâo arl Docorcdon(l() sc.sov.bÍ
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27.1.3 Suspensão temporária, de participar em licitação impedimento de contratar com oe

CONTRATANTE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste conrÍaro,

nos moldes do art. 7" da Lei n. lO.SZ0l2O02. Da seguinte forma:

a' 01 ano: Quando o licitante convocado dentro do prazo de validade de sua proposta não celebrar
contrato e/ ou não mantiver a proposta;

b' 02 anos: Deixar de entregar documentação ou entregar documentação falsa exigida para o
certame;

c. 03 anos: Fraudar ou falhar na execução do contrato;

d. 04 anos: Comporta-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal:

e. 05 anos: Quando o contratado cumular duas ou mais inadimplências citadas acima.

27'2As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que eventualmente
detenha a CONTRÂTADA, ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei.
27 3 As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a ocorrência de

situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou casos fomtitos, devidos e

formalmente justificados e comprovados. e sempre a critério da autoridade competente.

27 4 No caso de suspensão de licitar, a CONTRATADA será descredenciada por até 0S (cincol anos, sen)

prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais comunicações legais (art.7. da Lei 10.520 de

77 t07 t02).

2t DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE Rf,SERVA
28'1Após o encerramento da etapa competitiva. os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da

proposta do licitante mais bem classificado.

28'2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante melhor classificado.

28 3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas pÍopostas em valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a

fase competitiva.

28'4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações c

somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha serr registro
cancelado nas hipóteses previstas nos artigos l9 e 20 do Decreto Municipal n. 167. de 27 de serembro de

20t3.

29 DA R.ESCISÃO

PREFEITT|RÁ MT]NICIPAL DE POÇO REDONDO, Avenidã
sE, cEP 49810-000 - CNPJ 13
Fone: (079) 3337 130't I 1332

Alcino Alves Costa- 363 C
Poço Redondo - 174.m,4/üJ042

E-mail: licitac g DocoÍc dondo. .gov.br
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29.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão devendo a parte faltosa com todo o
ônus, inclusive os judiciais decorrentes da infração.

29.2No caso de rescisão administrativa prevista no arti1o 77 da Lei de Licitações, os contratados
reconhecem os direitos da Administração pública.

29'3 O presente termo poderá ser rescindido de acordo com as alíneas abaixo. sendo registrado nos autos
do processo assegurando o contraditório e a ampla defesa, obedecendo especialmente ao disposto nos

artigos 78, 79 e E0 da Lei Federal de Licitações:

29-3.1 unilateralmente, por ato escrito da Administração. nos casos abaixo enumerados:

â. 0 não cumprimento das Cláusulas contratuais. especificações, projetos e prazos;

b' A inexecução parcial ou total das cláusulas contratuais, ou apresentar a execução de forma
inegular à apresentada na proposta;

c. A lentidão no cumprimento do contrato;

d. Atraso injustificado no início da obr4 serviço ou fornecimento;

e' A paralisação da obra, serviço ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à

Administração:

f' A subcontratação total ou parcial do objeto contratual. associação do contratado com ourrem. a

cessão ou transferência. total ou parcial. bem como a fusão. cisão ou incorporação. não admitidas no

edital ou no contrato;

g' O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e

fiscalizar a sua execução. assim como a de seus superiores;

h' A declaração de falência, insolvência, falecimento do representante da CONTRA ;ADA ou
modificação no quando de sócios da empresa que resulte o impedimento da prestaçào do serviç.:
i' Razões de interesse público e de alta relevância determinada pela autoridade máxima da esfera
administrativa;

j' A ocorrência de caso foÍuito ou de força maior, regurarmente comprovada. impeditiva da
execução do contrato.

29'3'2 Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência paÍa a Adminisrraçâo:
29.3.3 Judicialmente, nos termos da legislação;

29'3'4 Quando houver supressão superior a 25%o (vinte e cinco por cento) do valor global do contrato:

Quando oconer atÍaso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração:

PREFEITURA MLN tCtPALDE POÇO REDONDO. Averi<la
sE, cEP 49810-000 _ CNPJ 13
Fone: (019) 3331 1301 / t332

Alcino Alves Costa- 363 Cenro
Poço Redondo 114,004/0ml -42

29.3.5

E-mail: licilacao(a ocxoredondo. sc.sov,hÍ
.P
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29-3.6 Quando houver suspensão da execução do contrato por prazo superior a 120 dias. salvo nos casos

especificados no inciso XIV do art. 78 da Lei n". 8.666/93

30 DA REVOGAÇÃO r, axulaçÃo Do CERTAME

30.1A Administração, observadas razões de conveniência e oportunidade, devidamente justificadas.

poderá revogar a presente licitação, em face de razões de interesse público. por motivo de fato

superveniente devidamente comprovado, peÍtinente e suficiente para justificar tal conduta, ou declarar a

sua nulidade por motivo de ilegalidade. de oficio ou por provação de qualquer pessoa, mediante ato

escrito e fundamentado.

30.2Os licitantes não terão direitos a indenização em decorrência da anulação do procedimento

licitatório. ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver

suportado no cumprimento do instrumento contÍatual ou documento equivalente.

31 DA FRAUDEÀlrcmaçÀo
31.1 A constatação. no curso da presente licitação. de condutas ou procedimentos que impliquem em

atos, contrários ao alcance dos fins nela objetivados. ensejará a formulação de imediata representação ao

NíINISTERIO PÚBLICO para que sejam adotadas as providências direcionadas à apuração dos fatos e

instauração do competente procedimento criminal, sem prejuízo da abertura de processo administrativo
para os fins estabelecidos no art. 88, inciso II, da Lei no g.666193.

32 DASDISPOSIÇOESGERAIS

32.1Reserva-se o Pregoeiro o direito de solicitar, em qualquer época ou oportunidade. inlormaçôes

complementares.

32.2No interesse da Administração. sem que caiba aos panicipantes qualquer reclamação ou

indenização. poderá ser:

32.2.7 Adiada a data da abeÍtura desta licitação:

32.2.2 Alterada as condições do presente Edital, com fixação de novo prazo para a sua realização.

32.3 A presente licitação não importa necessariamente em contratação. podendo a Administraçào revogá-

la, no todo ou em parte, por razões de interesse público. derivadas de fato superveniente comprovado ou

anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação. mediante ato escrito e fundamentado.

disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O Município de poço

Redondo poderá, ainda. prorrogar! a qualquer tempo, os przos para recebimen

sua abertura.

das propostas ou para

PREFEITURA MLNICIP AL DE POÇO REDONDO. Avenida ,\lcino Alves Costa_ 3 ntro
Poço Redondo SE, CEP 49810-000 - CNPJ 13.114.004/0001-,12

Fonc: (079) 3337 13Oj i t332
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32.4 E facultado o Pregoeiro ou a Autoridade Superior

32'4.I Proceder consultas ou diligências que entender cabíveis. interpretando as normas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados. desde que não cômprometam o interesse da Administração. a

finalidade e a segurança da contratação:

32'4'2 Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de habilitação e

classificação do licitante. desde que sejam irrelevantes. não firam o entendimento da proposta e o ato não

acarrete violação dos princípios básicos da licitaçãoi

32'4 '3 Convocar as licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao entendimento

de suas propostas.

32'4'4 As alterações do Edital que. inquestionavelmente. afetarem a formulação da proposta. serão

informadas paÍa todas as licitantes que retiÍaram o Edital e divulgadas pela mesma forma que se deu o

texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. Do contrário- serão mantidos a dara e

horário da sessão.

32'4'5 As situações não-previstas neste Edital. inclusive as decorrentes de caso lortuito ou de fbrça
maior, serão resolvidas pelo Pregoeiro ou pela autoridade competente. desde que pertinentes com o

objeto do Pregão e observadas a legislação em vigor.

32.4.6 Da sessão pública do pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

32'4 '7 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente.

no mesmo horário anteriormente estabelecido. desde que não haja comunicação em contrário- pelo
Pregoeiro

32.4.8

de Brasília - DF

32.4.9

alterem a

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário

No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou farhas quc nã.
substância das propostas. dos documentos e sua varidade jurídica- mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

32.4.10 A homologação do resurtado desta licitação não implicará direito à contratação.

32 4'11 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administra o. o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contrataçâo.

PREFEITLIR{ MTjNICIPAL DE POÇO REDONiDO. Avenida Alcino Alves Costa- 363 Cen
Poço Redondo - SE. CEP 49810-000 - CNPJ 13.114.004/0001-42

Fone: (079) 3337 1307 I 1332
E-rnail: li c dondo ov.br
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32.4.72 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentaçâo de suas proposras e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução

ou do resultado do processo licitatório.

32.4.13 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Ediral e seus Anexos, excluir-se-á o dia tlo início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administraçào.

32.4.I4 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afâstamento do licitante,

desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse

pú blico.

32.4.15 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo! prevalecerá as deste Edital.

32.4.16 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.poçoredondo.se.gov.br/.

e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço AV. Alcino Alves costa, s,^1, centro, poço

Redondo/SE. nos dias úteis. no horário das 07:00h (sete horas) às l3:00 (treze horas). mesmo endereço e

período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

33 DOS CASOS OMISSOS

33.1Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente.

observados os preceitos de direito público e as disposições de Lei n" g.666193 de 21.06.93. Lei n".

10.520, de 17.06.2002, Decreto Municipal (pregão Eletrônico) n" 02212020, e Decreto Municipal

(Sistema de Registro de Preços) no 167l2ol3.

P o Redondo/SE. 24 de novembro de 2023

JOSE FRANQ
Pr

ANA

PREFEITLTRA MLNICIPAL DE }OçO REDONDO. Avenida Alcino Alves Cosra 363 Cen
Poço Redondo - SE, CEP 49810-000 - CNPJ 13.114.004/000142

Fone: (079) 3337 13O't I 1332
E-mail: licitacaoía ooco dondo.se.sov.hr
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PREGÃO ELETRôNICO N" 04712023

Anexo I - Termo de Referência

I. DOOBJETO

1.I. REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A FUTURÂ CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESTINAÇÃO TTXAL DE RESÍDUOS

SÓLIDoS DoMICILIARES E PÚBLICoS (CLASSE II A e u B) EM ATERRo sANITÁRIo.
}TSANDO ATENDER AS IYECESSIDADES DA PREFEITURÂ MUNICIPAL DE POÇO

REDONDO/SE. conforme condições. quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

2. DEMONSTRATTVOS DAS QUANTIDADES, ESPECIFICAÇÕES E DO VALOR MÍNIMO
DE INTERVALO ENTRE LANCES.

RS {J.50

2.1. A presente liciração será para AMpLA CoNCoRRÊNCIA, em conformidade como Arr. 48. da Lei

Complementar n'. 12312006.

2.2. O prazo de vigência da ata de registro de preços é de 12 (doze) meses a contar da assinatura. nos

termos do que dispõe o inciso III do § 3" do artigo 15 da Lei n' 8.666193 e. consequentemente não

prorrogável na forma do art. 15, § 3., Inciso III. da Lei n. g.666/93.

3. JUSTIFICATIVAEOBJETMDACONTRATAÇÀO

3.1. DA NECESSIDADE: Trata-se da Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços

de Disposição final em Aterro Sanitário, para um aporte médio mensal estimado de aproximadamente de

300 T (trezentas) toneladas de Resíduos Sólidos domiciliares e públicos (Classe II A). totalizando J.600

T (três mil e seiscentas) toneladas por ano. e um aporte médio mensal estimado de aproxima<Jamenre de

150 T (trezentas) toneladas de Resíduos Sólidos domiciliares e públicos (Classe II B). rotalizando L800 l'
(mil e oitocentas) toneladas por ano em aterro sanitário,

ML\lClPAL DE POÇO REDONDO. Avenida Alcino Atves
Poço Redondo - SE. CEP 49810-000 - CNPJ 13.114.

Fonc: (079) 3337 l3O7 I t332

ITEM DESCRTÇÁO UND. QUÀNT.
TOTAL / ANO

LANCE
MÍNIMo

1

Dest inação fiml de Resíduos Sólidos domiciliares e públicos
(Classe II A) em aterro sanitário. (resíduo comum, lodo, plásticos
em ral

TONEIÁDA 3600 Rs o,-§o

2
Destinação final de Resíduos Sólidos públicos (Classe Il B) em
aterro sanitáÍio. (residuo Inerte, construção). TONEI-ADA 1800

PREFETTURA

E-nuil se

t -42
ta.363 Centro
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3,2. O consumo da população é um evento diário no meio urbano e um dos fatores responsáveis pela

grande geração de resíduos sólidos. Este evento faz surgir a necessidade de destinar adequadamente estes

resíduos em aterro sanitário de empresa especializada e devidamente licenciado, seguindo normas

sanitárias. a fim de evitar o acúmulo do material em local inadequado. Ocorre que, esta é uma questão de

saúde públic4 importante para o bem estar da população e para a preservação do meio ambiente.

3.3' - Os serviços, objeto da presente licitação, caracteriza-se como de natureza comum, nos rermos

da Lei n' 10.520- de 2oO2, tendo em vista que são geralmente oÍêrecidos por diversos fornecedores e

facilmente comparáveis entre si. de modo a permitir a decisão de contratação com base no menor preco.

por meio de especificações usuais praticadas no mercado.

\, 3.4. - A adoção do SRP - Sistema de Registro de Preços enquadra-se perfeitamente nos perfilhados do

Art. 3o, incisos I, II e IV, do Decreto Municipal n" 16712013, pela necessidade de contratações frequentes.

e pela conveniência da contratação de serviços remunerados por unidade de medida, bem como em

virtude da impossibilidade de se definir, prévia e exatamente. o quantitativo a ser demandado pela

administração.

3.5. Do quantitativo demandado:

3'5'1. O Município de Poço Redondo não est'á obrigado a contÍatar os quantitativos totais dispostos

neste Termo de Referência, devendo rearizar a contratação de acordo com a necessidade.

CONCEITOS/DEFINIÇÕES

ATERRO SANITÁRIO: Local de disposição de Resíduos Sólidos Urbanos no solo. urilizando-se de
técnica que não cause danos à. saúde pública e sua segurança. minimizando os impactos ambientais. e qu!'
utiliza princípios de engenharia para confinar o, ,"rúuo, na menor área possívei reduzindo seu volume.
cobrindo-os com uma camada de terra na conclusão de cada jornada de tràbalho. ou a intervalos menôres\- se for necessário.

DESTINAÇÃO ou DISPOSIÇÃO FINAL: É a destinação de final resíduos em local onde haja aterro
sanitário regularmente licenciado. observando normas operacionais específicas previstas neste EDITAL e
seus ANEXOS de modo a evitar danos ou riscos à saúde pública e à sàgurança à a minimizar os impactos
ambientais adversos.

DISPOSIÇAO FINAL AMBIENTALMENTE ADEQUADA: Distribuição ordenada de rejeiros em aterros
sanitários observando normas operacionais específica de modo a evitar danos ou riscos à saúde pública- a
segurança e minimizar os impactos adversos.

RESÍDUoS SOLIDoS DoMICILIARES. CoMERCIAIS E PÚBLICOS:
unidades residenciais. uni ou multifam iliares. e resíduos comerciais co
domiciliares, além dos resultantes das atividades do setor público a exe
canais, raspagem de canaletas, etc.

PREFEITURA MLNICIPAT DE POÇO REDONDO. Avenida Âlcino Alves Costa- i6
Poço Redondo - SE, CEP 49810-000 - CNPJ 13.1 l,+.004/0001-42

Fonei (079) 3337 130't I t332

Resíduos sólidos gerados em
m características similares as

mplo da varrição. limpeza dc

E-mail: licitacao (rr por;orcdondo. .gov.br
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Licenciamento forn
equiparado;

- estar apto a receber o lixo coletado, conforme horário de serviço dos caminhões coletores: de segunda a
sábado. bem como em dias festivos. inclusive aos domingos- quando necessário. das 7:00 às l8:00 horas.

- estar apto ao recebimento e destinação final de uma estimativa mensal de 300 t (trezentas toneladas) de
resíduos sólidos urbanos (RSU). Classe llA e destinação final de uma estimativa mensal de 150 t (cenlo e
cinquenta toneladas) de resíduos sólidos urbanos (RSU), Classe IIB, resultantes da coleta de resíduos
domiciliares, comerciais e públicos, em aterro sanitário licenciado para resíduos classes II A, Il B.

- Estarem instaladas numa distância máxima de 70 km (setenta quilômetros) do município de poço
Redondo/SE, Estado de Sergipe. haja vista que o transpoÍe dos resíduos coletados ate o arerro sanitário é
de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Poço Redondo/SE, através de contrato distinro que nern
pode nem deve ser onerado. tal restrição divisa amelhar o certame maior eficiência e economicidade. _iáque a contratação de empresa para além desta limitação onerar-se-á demasiadamente a contrataçào.

DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS OPERÂCIONAIS

. OPERÁÇÃO DE ATERRO SANITÁRIO LTCENCIADO PARA OS RISÍDUOS CLASSE It A E II B

RESIDUOS SOLIDOS URBANOS (RSU): § 8R.10.004 da ABNT) Vulgarmente denominados por lixo
urbano. são resultantes da atividade doméstica e comercial das povoações- classificados como IIA e IIB
tais como:
- Matéria orgânica: Restos de comida, da sua preparação e limpeza (Classe IIA):
- Papel e papelão: Jornais, revistas, caixas e embalagens (Classe IIB);
- Plásticos: Garrafas, garraíões. frascos. embalagens- boiões. etc. (Classe llB) :
- Vidro: Garrafas, frascos, copos, etc. (Classe IIB);
- Metais: htas (Classe IIB) ;
- Outros: Roupas, resíduos informáricos etc. (Classe [B).

ESPECIFICAÇÔTS COru.TS

Os locais para destinação final dos resíduos sólidos deverão:

ser provido de

- O CTR deverá possuir balança
de cada município consorciado.

rodoviário de no mínimo 30 (trinta) toneladas para pesagem dos reículos

PREFEITURA MLTNICIPAI- DE POÇO REDONDO, Avenida Alcino Alves Costa- 36
Poço Redondo - SE, CEP 49810-000 - CNPJ 13.114.004/0001J2

Fone: (079) 3337 t30j t 1332

todos os elementos de proteção ambiental, comprovado através do competctlre
ecido pela ADEMA (Administração Estadual do Meio Ambiente) ou órgão ambiental

- A operação de disposição dos resíduos no Aterro Sanitário compreenderá as atividades: recebimento.
descarga. espalhamento. compactação e cobertura dos resíduos. bem como a continuidade das obras de
drenagem (águas pluviais, percolados e gases), cobeÍura vegetal, monitoramento do maciço. águas
subterrâneas e vigilância.

--. A- emnrgy CONTRATADA obedecerá às normas técnicas pertinentes. devidamente aprovada pelo
Orgão Ambiental competente na sua Licença de Operação e suas condicionantes.

E-mail: licitacao íá oocoredondo .g(r' .br
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- Em cada pesagem. de qualquer tipo de resíduo.
pesagem, onde uma via será entregue ao mot
CONTRATANTE e outra via ficará com a empre

a empresa contratada emitirá 3 (três) vias de tíquetes de
orista do veículo, uma via será entregue ao fiscal da
sa CONTRATADA.

- A.CONTRATANTE disponibilizará um fiscal que acompanhará todas as pesagens dos veÍculos
previamente cadastrados. que executam as coletas dos municípios consorciados.

- Caberá ao CONTRATANTE. encaminhar a relação de veículos que são responsáveis pela coleta
domiciliar, comercial e pública. resíduos orgânicos e dos RCD/Entulhos.

- A empresa CONTRATADA fornecerá semanalmente à CONTRATANTE a relação de pesagens dos
veículos do município, para que a CONTRATANTE possa aferir e estipular o quantitativo á. pugr..nro
dos serviços.

DA EXECUÇÃO:

- A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

a) O prazo de execução será contado. do efetivo recebimento da Ordem de Execução, ate a expiraçào
do prazo de vigência contratual:
b) Os serviços que serão realizados nesta contratação são os seguintes: recebimento. pesagem-
espalhamento e tratamento adequado, de acordo com as norÍnas amblentais em vigor. dos resíduos
coletados nas seguintes áreas: vias e logradouros públicos. bem como os produzidos peú constrLrçào civil
de obras executadas por esta municipalidade;
c) A licitante deverá estar apto a receber o lixo coletado. conforme horário de serviço dos caminhões
coletores: de segunda a sábado. bem como em dias festivos. inclusive aos domingos. quando necessário.
das 7:00 às l8:00 horas.

.I. ENTREGA E CRITERIOS DE ACEITAÇÃO OO OSJTTO.
4.1. o seu recebimento dar-se-á de acordo com o art 73, inciso I, letra.'a.'e ..b,., da Lei g.666/93. com
alterações posteriores:

4.2. o objeto executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e na proposta do
adjudicatário será rejeitado, parcial ou totalmente. conforme o casol

As quantidades indicadas no Termo de Referência Anexo I são meramente estimativas:

caberá a Secretaria de obras, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscar(is) Farura(s)
spondentes aos serviços executados. em pleno acordo com as especificações contidas no Anexo I
Edital.

4'5' As obrigações assumidas deverão ser executadas fielmente pelas partes. de acordo com as
condições avençadas e as norrnas legais pertinentes, respondendo cada uma ielas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

4,6. _ Executado o objeto, será ele recebido em conformidade com as disposições
76. da Lei 8.666193. A Administração rejeitará. no todo ou em parre, a execução d

4,3.

4.4.
corTe

deste

PREFEITURA MLNICIPAL DE POÇO
Poço Redondo - SE. CEp

REDONDO, Avenida Alcino Alves Cosra.
49810-000 - CNPJ 13.114.004/0001 -42

Fone: (079) 3337 1307 I \332

contidas nos arts. 73 a

eto em desacordo
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com as condições estabelecidas no Termo de Referência e no instrumento contrafual

4,7. A execução do objeto será fiscalizada e gerenciada por representante do C6NTRATANTE.
especialmente designado para esse fim, a ser oportunamente indicado pela Secretaria de obras.

4'E' A Secretaria de Obras, CONTRATANTE. registrará todas as ocorrências relacionadas com a
execução do objeto- sendo-lhe assegurada a prerrogativa de:

a) Atestar as notas fiscais correspondentes à execução do objeto:

b) Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos. ou obter da Administração. tempestivamenre. todas
as providências necessárias para a boa execução do objeto:

c) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do objeto e. em especial.
na aplicação das sanções estabelecidas;

d) Fiscalizar a execução do objeto contratado, de modo que sejam cumpridas integralmente as
condições estabelecidas;

e) Determinar o que for necessário à regularização de faltas verificadas:

0 sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela CONTRATADA de qualquer
exigência sua;

g) Registrar as ocorrências havidas. firmado juntamente ao preposto da coNTRATADA:

4'9' A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a responsab i lidade da
CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto.

4'10' Não será aceita a execução de serviços que não tenham sido autorizados ou que- por qualquer
motivo, não estejam de acordo com os termos e condições estabelecidas.

4'11' A falta dos produtos necessários à execução do objeto deste termo, não poderá ser alegada como
motivo de força maior para o atraso. má execução ou inexecução do objeto desta contratação. e não
eximirá a fornecedora das sanções a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais
condições estabelecidas.

4'12' Na hipótese de algum dos serviços apresentar inegularidade não sanada, será reduzido a termo o
fato e encaminhado à autoridade competente. para procedimentos inerentes à aplicaçao das penalidades.

5. OBRIGAÇÕESDACONTRATANTE

5.1. São obrigações da Contratante:

5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos:

5.1.2. verificar minuciosamente, no pÍazo fixado, a conformidade dos sen.iços recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta. para fins de aceitação e

recebimento definitivo;

PREFEITURA MUNICIPAI DE POÇO RIDONDO, Avenida Alcino Alves Co
Poço Redondo - SE, CEP 49810-000 - CNPJ 13.114.004/000142

Fone: (079) 3337 1307 I 7332
E-mail: licita âoía rx)co dondo.se .br
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5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto executado, para que seja substituído. reparado ou corrigido;

5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

5'1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao serviços efetivamente executado,

no pÍazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

5'2' A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratadâ com

teÍceiÍos, ainda que vinculados à execução do pÍesente Termo de contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em

\-, subordinados.

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados. prepostos ou

6. OBRIGAÇOESDACONTRÂTADA

6'l' A ContÍatada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

6'r'l' Executar os serviços do objeto em perfeitas condições. conforme especificações. prazo e local
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. na qual

constarão as indicações referentes aos serviços efetivamente execulados,.

6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078. de 1990);

6'l'3' substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas. de imediato, o objeto ou serviços com avarias
\- ou defeitos;

6'l'4' comunicar à Contratante, no pr.vo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento de qualquer condição previsto em contÍato. com

a devida comprovação;

6'l'5. manter. durante toda a execução do contrato- em compatibilidade com as obrigações

assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

6'l'6' Responsabilizar-se por todas as licenças e autorizações necessários a execução dos sen,iços

objeto da licitação.

6.1.7. indicar preposto para representá-la durante a execução do contÍato

7. DA SUBCONTRATAÇÃO

PREFEITURA MU\-ICIPAL DE POÇO REDONDO. Avenida Alcino Alves Co
Poço Redondo - SE, CEP 49810-000 . CNPJ 13.114.004/0001 -42

Fonc: (079) 3337 t307 / 1332
E-mail: licitacao (ri oocorcdondo qo!'.bÍ
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7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório sem prévia anuência do contratante.

E. DAALTERÂÇÃOSUBJETIVA

E.1. E admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que

sejam observados pela nova pessoa juridica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

9. DO CONTROLE E FTSCALTZAÇÁO »l rXrcuçÃo
9.1. Nos termos do an. 67 Lei n" 8.666, de 1993. será designado representante para acompanhar e

fiscalizar â entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada.

inclusive perante teÍceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

r'ícios redibitórios. e. na oconência desta. não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n" g.666. de 1993.

9.3. O Íepresentante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorréncias

relacionadas com a execução do contrato. indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos Íuncionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

IO. DOPAGAMENTO

f0'1. O Pagamento será efetuado mensalmente. mediante a apresentação de medição conclusiva do

referido serviço. no privo de até 30 (trinta) dias da apresentaçào. no protocolo do órgão interessado. da

documentação hábil à quitação:

10.1.1. Nora fiscal;

10.1.2. Comprovação de Regularidade com o ISS e com a Fazenda Estadual. Federal além das Certidões

de FGTS, Municipal e Débitos Trabalhistas atualizadas.

10.2. As faturas serão encaminhadas à fiscalização da Prefeitura, para análise e aprovação e posterior

encaminhamento à Prefeitura para pagamento da execução dos serviços, que disporá de até 30 (trinta)

dias para efetivação do pagamento:

PREFEITURÂ MLINICIPAL DE POÇO REDONDO, Avenida Alcino Alves
Poço Redondo - SE, CEP 49810-000 - CNPJ 13.114.004/000r

Fone: (079) 3337 1301 i 1332
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10.3. Ocorrendo a não aceitação pela fiscal izaçáo da Prefeitura dos serviços faturados, será de imediato

comunicado à firma CONTRATADA para retificação e apresentação da nova fatura. escoimaila rlas

causas de seu indeferimento;

10.3.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trara o

inciso Íl do aÍÍ.24 da Lei 8.666. de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis.

contados da dara da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5.. § 3", da Lei n. g.666, de 1993.

10.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

10.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

\- regularidade fiscal e tÍabalhista mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art.29 dal_Êi n" 8.666. de 1993.

10.5.1' Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado- deverão ser romadas as

providências previstas no do art. 3l da lnstrução Normativa n. 3. de 26 de abril de 201g

f0'6' Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos peÍinentes à contratação. ou.

aind4 circunstância que impeça a liquidação da despesa, como. por exemplo. obrigação financeira

pendente, decorÍente de penalidade imposta ou inadimplência. o pagamento ficará sobrestado até que a

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pÍazo paÍa pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da siruação. não acarretando qualquer ônus para a ContÍatante.

10.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pâgamento.

, 10.8. Constatando-se, situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação. por

escrito, para que, no ptazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo pÍazo! apresenre

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez. por igual período. a critério da contÍatante.

10.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamenlo, a Administração deverá realizar

consulta para identificar possível suspensão temporária de panicipação em licitação. no âmbito do órgào

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

observado o disposto no aÍ. 29. da Instrução Normativa no 3. de 26 de abril de 201g.

I0'10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente. a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado. para que sejam acionados os

meios peninentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇ O REDONDO. Avenida Alcino Alves
Poço Redondo - SE. CEP 49810-000 - CNPJ 13.114.004/0(nl
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10.11. Persistindo a irregularidad e, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisâo

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

l0'12' Havendo a efetiva execução do objeto. os pagamentos serão realizados normalmente. até que sc

decida pela rescisão do contrato. caso a contratada não regularize sua situação.

10'12'1. Será rescindido o contrato em execugão com a contratada inadimplente, salvo por motrvo
de economicidade. segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância. dcvidamente
justificado. em qualquer caso. pela máxima autoridade da contratante.

10.13. Quando do pagamento. será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

10.13.1. A contÍatada regularmente optante pero Simples Nacionar, nos termos da Lei
Complementar n' 123. de 2006, não sofrerá a retenção tribukíria quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de

comprovação. por meio de documento oficial, de que faz jus ao tÍaramento tributário favorecido previsto
na referida Lei Complementar.

10'14' Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido. de

alguma forma. para tanto. fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pera

Contratante. entre a datâ do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela. é calculada mediante a

aplicação da seguinte fórmula:

EM=IxNx\?,sendo:

EM = Encargos moratórios:

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = indice de compensação financeira = 0,0001643g, assim apurado:

r = (rx) , (61100)

365

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

rI. DA REVISÁO, DO REAJUSTE, DO REEQUILÍBRIO ECONôMICO.FINANCEIRO E
DARf,PACTUAÇÃO.

ll.l. Revisão dos preços: os preços são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data
limite para a apresentação das pÍopostas.

ll'l'1' os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos serviços ou produtos registrados.

PREFEITURA MT,NICIPAI DE PoÇo REDONDO, Avenida .\lcino Alves Co
Poço Redondo - SE, CEP 49810-000 - CNPJ 13.114.004/0m1_4
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cabendo ao Órgão Gerenciad or promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as

disposiçôes contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei no g.666, de 1993.

ll'l'2. Na ocorrência do preço registÍado tornaÍ-se superior ao preço praticado pelo mercado por motivo
superveniente. o Orgão Gerenciador convocará as Fomecedoras para negociarem a redução dos preços

aos valores praticados pelo mercado.

ll'l'2.1. Será respeitada a ordem de classificação das Fomecedoras que aceitarem reduzir seus

preços aos valores de mercado.

ll'l'2'2. As Fomecedoras que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo

mercado serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

ll,l.2-3. Na ocorrência dos preços registrados nesta Ata tornarem-se inferiores aos prâticados pelo

mercado e as Fomecedoras não puderem cumprir o compromisso, o orgão cerenciador poderá:

11'r'2.3.1. Liberar a Fornecedora do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra ântes da

emissão da Nota de Empenho, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados; e

ll'l'2'3'2. Convocar as demais Fornecedoras, para assegurar igual oportunidade de negociação.

ll'l'2'4. Não havendo êxito na negociação, o Órgão Gerenciador procederá a revogação da Ata de

Registro de Preços. adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

I l'2' Efetivada a contratação os preços serão fixos e irreajustáveis. durante a vigência do contrato. Caso

o Contrato venha a ser prorrogado. o valor poderá vir a ser reajustado. mediante acordo entre as parres.

com base na variação do indice de preços no consumidor (rpcA). e desde que compatível com o preço de

mercado. na forma do art. 65. §8" da Lei n." 8.666193.

1l'3' Os preços contratados, em moeda corrente brasileira, serão irreajustáveis pelo periodo de
12 (doze) meses, contados desde a assinatura do contrato;

1l'4' Os valores ora pactuados poderão sofrer reajustamento se o prazo dos serviços ultrapassar 365

(trezentos e sessenta e cinco) dias consecutivos. conforme estabelece a Lei n.. g.gg0/94. ou na ocorrência
de outras norrnas que venham a ser editadas pelo Governo Federal, com a finalidade cobrir flutuaçoes no
custo dos insumos. na mesma proporção e periodicidade da variação. verificada através do indice de

preços no consumidor (IPCA), desde que compatível com o preço de mercado, na forma do art. 40. XI rla
Lei n'. 8.666/93:

PREFEITURA MLNICIP AI DE POÇO REDONTDO, Avenida Atcino Al
Poço Redondo SE, CEP 49810-000 - CNPJ 13.114.00
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11.5. Em ocorrendo fato superveniente extraordinário e irresistível e imprevisto que altere o equilíbrio
da equação econôm ico-financeira original deste Contrato. as paíes renegociarão as suas condições pâra

que se retome à equação comutativa originária, utilizando-se, para tanto, as provas apresentadas pela

CONTRATADA e o Demonstrativo de Formação de preços apresentado para fins de contratação.

12. DAGARÂNTIADEEXECUÇÃO

12,1, Não haverá exigência de gaÍantia contratual da execuçâo:

13. DAS SANÇOES ADMTNISTRÂTrVAS

13.1. Comete infração administrariva nos termos da Lei n. 10.520, de 2002. a contratada que:

13'1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;

13.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;
13.1.3. falhar ou fraudar na execução do contÍato;

13,1,4. comportar-se de modo inidôneo;

13.1.5, comerer fraude fiscal;

l3'2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

13'2'1. Advertência. por faltas leves. assim entendidas aquelas que não acarretem pre.iuízos

significativos para a Contratantc;

13'2'2' Multa de 0,57o ao dia, aplicada sobre o valor dos produtos faltantes, no caso de atraso na entÍega;

f3'2'3. Multa de 70Vo, aplicada sobre o valor do contrato. no caso de inexecução total ou rescisão por
culpa da contÍatada;

13'2'1. Multa de l0o/o, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada em retirar a

Nota de Empenho;

13.2'5' Multa de 0,5o/o ao dia, apricada sobre o valor do contrato, por descumprimento de outras
obrigações previstas neste edital e seus anexos.

13'2'6. A multa será aplicada até o limite de l0% (dez por cento) sobÍe o valor da contratação. e poderá

ser descontada dos pagamentos devidos pelo Município de Poço Redondo/SE. ou cobrada diÍetamenre da

empresa. amigável ou judicialmente;

13'2'7' em caso de inexecução parcial. a multa compensatória. no mesmo percenlual do subitem acima-
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

PREFEITURÁ MLINICIPAL DE POÇO REDONDO. Avenida Alcino Alves
Poço Redondo - SE, CEP i19810-000 - CNPJ 13.114.004/0ml
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Página,l7 de 71



^§@{.À.i*{
*,

ESTADO DE SERGIPf,
MUNrCÍPIO DE POÇO REDONDO

DEP-ARTAMENTO DE LICITAÇÓES E CONTRATOS

13.2.E, suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órsão. entidade ou unidade administrativa

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente. pelo prazo de até dois anos;

13.2.9. impedimento de licitar e contratar com órgâos e entidades da União, Estados, Distriro FedeÍal ou

Municípios pelo prazo de até cinco anos;

13.2.9.1, A Sanção de impedimento de licitar e contÍatar prevista neste subitem também é aplicável

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 13.1 deste Termo de

Referência.

13'2.10. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública.

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

\- perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

13.3. As sanções previstas nos subitens 13.2.1 a 13.2.9 poderão ser aplicadas à CON'IRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

13.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87. lll e IV da Lei n" 8.666. de 1993. as empresas

ou profissionais que:

13.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar. por meio dolosos. fraude fiscal no

recolhimento de quaisqueÍ tributos;

13.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

13.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em viÍude de atos

ilícitos praticados.

, 13.5' A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à ContÍatada, observando-se o procedimento previsto na Lei no

8.666. de 1993. e subsidiariamente a Lei n" 9.784. de 1999.

13.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem

pagos. ou recolhidos em conta específica em favor da Contratante, ou cobrados judicialmente.

13.6.1. Caso a ContÍatante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias,

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pera autoridade competente.

f3.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, a Administração poderá cobrar o valor remanescente judicialmente.

Código Civil.
onforme artigo 419 do

PREFEITURA MLNICIPAL DE POÇO REDONDO. Avenida Alcino Atves C
Poço Redondo SE. CEP 49810-000 - CNPJ 13.114.004/0001-4
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E-mail: iicitacao íoorrcoredontlo. .so!.br

entro

Páeina ,lti dc 7 L



^erluk
ESTADO DE SERGIPE

luuNrcÍPro DE POÇO Rf,DONTX)
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

f3.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções. levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração. obsel,ado o

princípio da proporcionalidade.

f3.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade. se houver indícios de prática de inlração

administrativa tipificada pela Lei no 12.846. de lo de agosto de 2013, como ato lesivo à administraçào
pública nacional ou estrangeira- cópias do processo

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas

administrativo necessárias à apuração da

à autoridade competente, com despacho

filndamentado. para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou

Processo Administrativo de Responsabilização - pAR.

l3'10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato

Iesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de I o de agosto de

2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

13'11' O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administratiros
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultanres

de ato lesivo cometido por pessoajurídica. com ou sem a participação de agente púbrico.

13'12, As penalidades serão obrigatoriamente registradas na lmprensa oficial da União. Estado e
Município' e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado do Cadastro de

Fomecedores, por igual período sem prejuízo das multas previstas neste documento e nas demais

cominações legais.

14. ESTIMÀTIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS
14.1. O custo estimado da contratação será rornado público após a etapa de lances.

ls. DoSRECURSOSORÇAMENTÁnIOs.

l5'1' As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos

consignados no Orçamento Programa da Prefeitura Municipal de Poço Redondo/SE. para os exercícios
alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços. a cargo do órgão contratante. tomada as

cautelas de realizaçào de empenho prévio a cada necessidade de compÍa, cujos programas de trabalho e

elementos de despesas específicos constarão nas respectivas Notas de Empenhos. com dotação suficiente.
obedecendo à classificação pertinente, sendo desnecessária sua informação em lace de se tratar de

Sistema de Registro de Preços.

16. DAQUALIFICAÇÃOTECNICA

PREFEITURA MLINICIPAL DE POÇ O REDONDO, Avenida Alcino Alves C Fo
Poço Redondo - SE, CEP 49810-000 - CNPJ 13.114.004/0001-4

Fone: (079) 3337 1307 I 7332
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16.1. Registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA do

domicílio ou sede da licitante (art. 30, I da Lei n". 9.666193).

16'2' Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em

características. quantidades e pr.vos com o objero da licitação, e indicação das instalaçôes e do

aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação. bem

como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos

(art. 30. ll e § 1", I da Lei n". 8.666193) , que se dani da forma que segue:

16'2.1. Comprovante de aptidâo técnico - operacional para desempenho de atividade peÍtinenre e

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto dessa licitação, mediante apresentação

de Atestado(s), fornecido(s) por pessoajurídica de direito público ou privado. que comprove aptidão para

a execução dos serviços, pertinente e compatível com o objeto da licitação;

16'2'l'l' Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a
serviços executados com as seguintes características mínimas:

16'2'l'2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

16'2'l'3' Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou das parcclas

prestadas. em caso prestação de serviços continuados.

16,2.1.4. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço. a

apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se

equivale. para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional. a uma única contratacão. nos

termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n.51201i.

16'2'l'5' O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade
dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu supoíe à

contratação. endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços. consoante o
disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGESMP n.512017.

16'2'2' A capacitação técnico - profissional será leita mediante comprovação t]e que a licitante
possui em seu quadro de pessoal, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior
(engenheiro civil e/ou de fortifrcação e/ou sanitária e/ou ambiental), devidamente registrado no Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia CREA do domicílio ou sede da licitante. com apresentação de

registro válido à data prevista para entrega da proposta (certidão de Registro e euitação - GREA), e

declarado na forma do Anexo Iv detentor de atestado(s) de responsabilidade tecnica - ART por execução

PREFEITURA MUMCIPAL DE POÇO REDONDO, Avenida Alcino Alves C
Poço Redondo SE, CEP 49810-000 - CNPJ 13.1111.004/00014
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de obra ou serviço de características semelhantes. atestado(s) esse(s) devidamente registrado(sj no

CREA. o(s) qual(is) deverá(ão), também, ser apresentado(s).

16.2.2.1. Para comprovação do vínculo profissional, serão aceitos. na forma do Acórdào n"

7.28612010 -TCU -2 Càmara:

f) Contrato Social, se sócio. devidamente atualizado;

g) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTpS assinada;

h) Conrrato de Trabalho, regido pela CLT;

i) Contrato de Prestação de Serviços, regido pelo Código Civil; ou

j) Certidão de registro da licitante no CREA. se nela constar o nome do profissional indicado.

\- 16.2.3. A indicação das instalações e do aparelhamento será feita mediante a apresentação da relação

explícita e da declaração formal de sua disponibilidade. na data pre!ista para enrrega da proposra.

16.2.4. Licença ou autorização ambiental do órgão para destinação final de resíduos sólidos

domiciliares e públicos. nos termos da. já precitada. Resolução da diretoria colegiada - RDC N" 222. de

28 de março de 201 8;

16.2,5. Apresentar Licença de Operação (LO) de aterro sanitiário, em nome da licitante. para onde

serão destinados os resíduos sólidos domiciliares e públicos (Classe II A e Il B), constando sua

capacidade de recebimento dos resíduos (art. 30. lV da Lei no. 8.666193 clc art.2l.IX da Lei 12.305. de

02 de agosto de 2010).

PREFEÍTURA MUNICIPAL DE POÇO REDO^\DO. Avenida Alcino Alves Costa. 361 Centro
Poço Redondo - SE. CEP.19810.000 - CNPJ 13.114.004/0001-.12
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 047/2023

Anexo II - Modelo de Proposta Comerciar (encaminhamento obrigatório, imediatamente

após a fase de lances)

Razão Social: CNPJ: Endereço: Fone/Fax: E-mail: Banco: Agência: Local/Data:

Conta Corrente N':

V. TOTAL

Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos. a contar da data de entrega da

proposta, após a etapa de lances. Em caso de omissão. considerar-se-á aceito o prazo citado de 60

(sessenta) dias corridos.

Declaro que os produtos a serem entregues atenderão aos requisitos de qualidade exigidos no Edital e

seus anexos.

Declaro que nos preços ora propostos e naqueles que por ventura vierem a ser ofertados. por meio de

lances' estiio incluídos todos ôs custos que se fizerem indispensáveis a perfeita execução dos Serliços
objeto desta proposta, tais como: taxas, fretes, impostos e tudo mais que possa influir direta ou

indiretamente no custo do fornecimenlo, entendido que a falta de manifestação implicará em declaração de

que todas as despesas já estão inclusas.

Nome do Representante Legal:-- CpF:

Cidade,{JF, de de_.

Proponente

P REFEITU RA MU N.,_IC I PA L DE POÇO REDONDO. Avenida Alcino
Poço Redondo - SE. CEP 49810-000 - CNPJ 13.1 t4

Fonc: (0791 3337 I307 I3ll

sC

ITEM DESCRIÇÃO UND.
QUÂNT.
TOTAL /

ANO
V. UNIT.

1

nal de Resíduos Sólidos domiciliares e
públicos (Classe ll A) em aterro sanitário. (resíduo
Destinação fi

comum, lodo lásticos em ral
TONELADA 3600

) Destinação final de Resíduos Sólidos públicos (Classe II
iloB coem aterto sanitário residuo Inerte TONET-ADA 1800

VÀLOR GLOBAL $

E-mail: licitacao (a nocorcdontl ) sc_go\.br

14
sta.36-l Centro
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PREGÃO ELETRONICO N' 04712023

Anexo III
Minuta Ata de Registro de Preços

f-o dil 
= 

d.,',- _ de 20_, no(a) MUNÍCIPIo DE poÇo REDoNDO/SE, inscriro(a) no CNpJ
13.114.004/0001-42. com sede à AV. ALCINo ALVES cosrA. 363. cENTRO. cEp498t0-000 poço
Redondo-sE, neste aro legalmenre representado por ALINE Dos sANTOs vASCoNCELos, portadora
do CPF n' 06872722529, RESOLVE registrar preços para eventual aquisição em face da apresentaçào
da(s) proposta(s) da(s) empresa(s) abaixo qualificada(s):

FORNECEDOR:
CNPJ:
REPRESENTANTE:
TELEFONE:
E-MAIL:
ENDEREÇO:

ITEM DESCRIÇAO UND.
QUANT.
TOTAL /

ANO
v. t'\IT.

I
Destinaçào final de Resíduos Sólidos domiciliares e
públicos (Classe II A) em aterro sanirário. (resíduo
comum, lodo, lásticos em ral

TONELADA 3600

Des tinação final de Resíduos Sólidos públicos (Clas-se lt
B em aterro sanitáno resíduo lneíe const

TONEIÁDA 1800

VALOR GLOBAL

\,. TOTAL

^Ía;HE

OBJETO: O ObJEtO dO PTCSENtC é REGISTRO DE PREÇOS PArA "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECLA'LIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESTINAÇÃO TIilNI DE Rf,SiDUOSsóLIDos DoMICTLIARES E púBr-rcos (cLASSE l A e rr B) EM ATERRo sANrrÁRro.
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO
REDoNDo/SE", conforme descrições constantes no quadro demonstrativo acima e proposta do
fornecedor' nos termos dos Decretos Municipais n'022120i0 e 167/2013 e conforme o pregão Eletrônico
n" 04712023. mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

I - DO PRAZO:

1'1 - O FORNECEDOR terá.02 (dois) dias úteis para retirada da Nota de Empenho/Autorização de
serviços ou instrumento equivalente, contados da convocação quando efetiva a contratação.

II - DA VIGÊNCIA:

:

2.1 - O Registro de preços terá vigência
Preços.

III . DA FORMA DE PAGAMENTO:

de l2 (doze) meses, a contar da assinatura da Ata de Regisrro de

PREFEITURÁ MLN]CIPAL DE POÇO REDONDO. Avenida Alcino Atve
Poço Redondo - SE, CEP 49810-000 - CNPJ 13.114

Fone: (079) 3337 t30j I 1332
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3.1. O pagamento será efetuad o mensalm ente, mediante a apresentação de medição conclusiva do

referido serviço. no prazo de até 30 (trinta) dias da apresentação, no protocolo do órgão interessado. da

documentação hábil à quitação:

3.1.1. Nota fiscal;

3'1.2. Comprovação de Regularidade com o ISS e com a F azenda Estadual. Federal além tlas Cenitlões

de FGTS. Municipal e Débiros Trabalhistas atualizadas.

3.2. As faturas serão encaminhadas à fiscalização da Prefeitura- para análise e aprovação e posterior

encaminhamento à Prefeitura para pagamento da execução dos serviços, que disporá de até 30 (tÍinta)

\- dias para efetivação do pagamento;

3'3' Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização da Prefeitura dos serviços faturados. será de

imediato comunicado à firma CONTRATADA para retificação e apresentaÇão da nova fatura. escoimada

das causas de seu indeferimento;

3'4' Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art.24 da Lei 8.666. de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis-

contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5". § 3". da Lei n. g.666. de 1993.

3'5. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o ór_eão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

3'6' A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

\- mencionada no aí.29 da Lei n" 8.666. de 1993.

3'6'f ' Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado. deverão ser tomadas as

providências previstas no do art. 3t da Instrução Normativa n 3. de26de abril de 201g

3'7' Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos peÍtinentes à contratação, ou.
ainda' circunstância que impeça a liquidação da despesa. como. por exemplo. obrigação financeira
pendente. decorrente de penalidade imposta ou inadimplência. o pagamento ficará sobrestado até que a

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pÍazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Conrratante.

3.t. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como

pagamento.

üda a ordem bancária para

PREFEITURA MUMCIPAL DE POÇO
Poço Redondo - SE, CEP 49810-000 - CNPJ 13.114

Fone: (079) 3337 1307 i 1332

REDONDO. Avenida Alcino Alvei
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3.9. Constatando-se, situação de irregularidade da contÍatada, será providenciada sua notificação. por

escrlto, paÍa que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. regtlanze sua situação ou, no mesmo prazo, apresenre

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério da contratante.

3'10' Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação. no âmbito do órgão

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público. bem como ocorrências impeditivas indiretas.

observado o disposto no art.29. da Instrução Normativa n. 3. de 26 de abrir de 201g.

3'11' Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente- a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanlo à inadimplência da

\- contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

3'12' Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

3't3' Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente. até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.

3'13'l' Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo
de economicidade. segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância. devidamente
justificado. em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

3'14' Quando do pagamento. será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
3'14'1' A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n" 123. de 2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e conrribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação tJe

comprovação. por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido pÍevisto
na referida [ri Complementar.

3'15' Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido. de

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pera

Contratante. entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela- é calculada mediante a

aplicação da seguinte fórmula

EM=IxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios:

PREFEITURA ML.\ICIP,AIDE POÇO REDONDO, Avenida Alcino Alves Co
Poço Redondo - SE, CEP 49810-000 - CNPJ 13.114.004/000142

Fone: (079) 3337 1307 i 1332
E-mail: lrcilacao(ã poçgrdlldu_lc4Ay_bl
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N : Número de d ias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo paga-enro:

rv - Do PRAZO E DAS CONDrÇOES nr R.ECEBTMENTO:

4.7. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

a) O prazo de execução será contado. do efetivo recebimento da Ordem de Execução. até a
expiração do prazo de vigência contratual:

b) Os serviços que serão realizados nesta contratação são os seguintes: recebimento. pesagem.
espalhamento e tratamento adequado, de acordo com as nornas ambientais em vigor- dos residuos
coletados nas seguintes áreas: vias e logradouros públicos. bem como os produzidos peú construção cir il
de obras executadas poÍ esta municipalidade;

c) A licitante deverá estar apto a receber o lixo coletado. conforme horário de serviço tjos
caminhões coletores: de segunda a sábado- bem como em dias festivos. inclusive aos domingos. quando
necessário, das 7:00 às 18:00 horas.

4.2. o seu recebimento dar-se-á de acordo com o art 73, inciso I, letra,.a,,e,.b". da Lei g.666/93. com
alterações posteriores:

4'3' O objeto executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e na proposta do
adjudicatário será rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o caso;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I: Índice de compensação financeira - 0.00016438. assim apurado:

r = (Tx) (6/100) I=o'00016438
, = 

=5 
TX = percentual d,a taxa antal = 6Vo

4.4.

4.5.

As quantidades indicadas no Termo de Referência Anexo I são meramente estimativas;

caberá a Secretaria de obras, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s)
spondentes aos serviços executados. em pleno acordo com is especificações contidas no Anexo I
Edital.

4.6. As obrigações assumidas deverão ser executadas fielmente peras partes, de acordo com as
condições avençadas e as noÍTnas legais pertinentes, respondendo cada uma ielas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

!'7 Executado o objeto, será ele recebido em conformidade com as disposições contidas nos arts. 73 a
76, da Lei 8.666193. A Administração rejeitará. no todo ou em parte. a execução do objeto em desacordo
com as condições estabelecidas no Termo de Referência e no instrumento contratual.

4'8 4 execução do objeto será fiscalizada e gerenciada poÍ repÍesentante do CONTRATANTE,
especialmente designado para esse fim, a ser oportunamente indicado ieta secretaria de obras.

4.9. A Secretaria de Obras, CONTRATANTE, registrará todas as
execução do objeto. sendo-lhe assegurada a pÍeÍrogativa de:

corTe

deste

PREFEITI]RA MTINICIPAL DE POÇO REDONDO. Avenida Alcino Alves
Poço Redondo SE, CEP 49810-000 - CNpl 13.114.004/0ml

FoÍre: (079) 3337 1307 / 1332

ncias relacionadas com a

E.mail: licitaclrr (a Docoredondtr.sc.rto,, .br

3 Centro

Página 56 de 7l



m*Yrffi
ESTADO DE SERGIPE

MUNTCÍP|O DE POÇO REDONDO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

h) Atestar as notas fiscais correspondentes à execução do objeto;

i) Solicitar à CoNTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente. todas
as providências necessárias para a boa execução do objeto:

j.) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do objeto e. em especial.
na aplicação das sanções estabelecidas:

k) .. Fiscalizar a execuçâo do objeto contratado. de modo que sejam cumpridas integralmente as
condições estabelecidas;

l) Determinar o que for necessário à regularização de faltas verificadas;

m) Sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pera cONTRATADA de quarquer
exigência sua;

n) Registrar as ocorrências havidas. firmado juntamente ao preposto da CoNTRATADA:

1'10 A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a responsabilidade <1a
CONTRÁTADA pela completa e perfeita execução do objero.

4 11' Não será aceita a execução de serviços que não tenham sido autorizados ou que. por quarquer
motivo, não estejam de acordo com os termos e condições estabelecidas.

4'12' A falta dos produtos necessários à execução do objeto deste termo. não poderá ser alegada comomotivo de força maior para o atraso. má execução ou inexecução do objeto desta contratação, e nãoeximirá a fomecedora das sanções a que está sujeita pero não cumprimento dos prazos e demais
condições estabelecidas.
4'13 Na hipótese de algum dos serviços apresentar irregularidade não sanada" será reduzido a terrno ofato e encaminhado à autoridade competente, para procedimentos inerentes à aplicação aas penatidaaes.

V - DO REAJUSTE E DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5

5 1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis:
I. I Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculár cirÍetardadoÍes ou impeditivos da execução do ajustado. ou ainda. em caso de força maior- caso fortuito. oufato de píncipe. configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. a relação que as pancspactuaÍam inicialmente entre os encargos do Fornecedor Registrado e a retribuição do Mun icípio para a

Justa remuneração do serviço, poderá ser revisada. objetivando a manutençào do equilÍbrio econômieo-financeiro inicial da Ata de Registro de Preços
5.1.2 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterado ou extintos. bem como a superveniência dedisposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta! de comprovada repercussão
nos preços registrados, imp licarão a revisão destes, para mais ou menos, conforme o caso
5.1.3 Na hipórese de solicitação de revisão de preços pelo Fornecedor Registrado. este deverá demonstrar aquebra do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, por meio de apresentaÇão de planilha (s) deralhada(s) de custos nas quais constarão a situação anterior e a situação atual que eventualmente justificarão oreajuste da Ata de Regis tro de Preços. bem como documentação correla (lista de preços de fabricantes

PREFEITURÁ MLNI. IPAL DE POÇO REDONDO, Avenida Alcino A
Poço Redondo SE, CEp 49810-000 - CNPJ 13.114.004/000

Fone: (079) 3337 1307, 1332
E-mail: licitacao(a pocoredondo.se.gov.bÍ
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notas fiscais de aquisição de produtos e/o
tornou-se inviável nas condições inicialm

u matérias primas, etc) que comprovem que o registro dos preços
ente avençadas.

5.1.4 Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município. esta deverá comprovar o rompirnenro
do equilíbrio econôm ico-financeiro do Registro de preços. sem prejuízo da Municipalidade.
5.1.5 Fica facultado ao Município realizar ampla pesquisa de mercado para subsiáiar. em conjunto com a
análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto à revisão de preços solicitada pelo Forneced6r
Registrado.
5.1.6 A eventual autorização da revisão dos preços registrados será concedida após análise técnica e
jurídica do Município. porém contemplará as entregas realizadas a partir da data do protocolo do pedido no
Protocolo Geral do Município.

5.1.6.1 Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, O Fornecedor
Registrado não poderá suspender o Serviço, e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes.
5.1.6.2 O Fornecedor Registrado deverá, quando autorizada a revisão dos preços, iavra. Teimo de Revisão
com os preços revisados e emitir Nota de Empenho complementar inclusive para cobertura das diferenças
devidas. sem juros e correção moneáriq em relação aos Serviços realizados após o protocolo do pedido de
revisão.

\TI - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:

6J - Executar os Serviços ÍegistÍados, nas quantidades indicadas pela Secretaria requisitante em cada
"Ordem de Serviços".
6.2 - Executar os Serviços após a ordem de Serviços, de forma imediata, conforme item 4.1 acima.
6.3 - Responsabilizar-se por todos os ônus e encargos, em viíude da execução do Serviço.
6.4 - Indicar um preposto devidamente habilitado. com poderes para representá-la em tudo o que se
relacionar com a execução do objeto do registro de preços.

VII - DAS RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO:

7.1- Receber os produtos e realizar sua análise quanto a quantidade e qualidade;
'7 .2 - Efetuar o pagamento no pÍazo estabelecido no edital;
7.3 - Informar ao FORNECEDOR o nome do funcionário responsável pela assinatura das autorizações de
Serviços, pela conferência e análise.

},III - DOS USUÁRJOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS

8.1 - Poderá utilizar-se desta Ala de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulra ao ORGÃO
GERENCI-ADOR. desde que devidamente comprovada à vantagem.
8.2 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da
presente Ata de Registro de Preços. deverão manifestar seu interesse junto à óRGÃ6r GERENCIADOR.
para que esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados. obedecida a
ordem de classificação.
8.3 - Caberá ao FoRNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de preços. observadas as condições nela
estabelecid as, optar pela aceitação ou não do serviço, sem prejuízos dos quantitat os registrados em Ata-

este serviço não prejudique as obrigações assumidas com o ORGÃO G ENCIADOR.

PREFEITURA MLNICIP AI DE POÇO REDONDO, Avenida Alcino Alves Costa.
Poço Redondo - SE, CEP 49810-000 - CNPJ 13.114.004/0{»1-42

Fonc: (079) 3337 t3jj I t332

desde que

E-mail: Iicitac DOCOÍ edondo-se.gov.br

entro
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8.4 - As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder. por
órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços
8.5 - O quan titativo decorrente das adesões a ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade.
ao quintuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independente do número d

Ix - DAS SANÇOES ÀDMINISTRATTVAS

e órgãos não pârticipantes que aderirem.

9.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do pregão, na forma Eletrônica, n" 04:/ 12023, a
Administração da CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa" aplicar aos fomecedores as sançoes
previstas no item 27 do presente Edital.

x - DAS DTSPOSTÇOES FINATS

L0.1 - lntegram esta Ata, o Edital do pregão
empresa:............. ., classificada
classificada em 2o lugar e da empresa ............
quiserem, ao preço do lo colocado, assinar à ata).

Eletrônico no 04712023, e a proposta da
" Iugar, empresa:

...., classificada em 3o lugar (se houver e

em

XI - DO FORO:

11.1 - Para dirimir quaisquer questões porventura decorrentes desta ata. elegem as partes. o foro da
comarca de Poço Redondo, renunciando desde já a qualquer outro por mais priviregiado que seja.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada. segue assinada
pelas partes em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Poço Redondo/SE, ........... de . de.........

ALIIIE DOS SANTOS VASCONCELOS
PRf,FEITA MUNICIPAL
óncÃo cERENCTADoR

FORNECEDOR

TESTEMUNIIAS:

PREFEITURA MLNICIPAL DE POÇO REDONDO, Avenida Alçino Alves Cosra- 3
Poço Redondo - sE, cEP 49810-000 - CNPJ 13.114.004/0001_42

Fone: (07q) 3337 l30j t 1332
E-mail: Iicitacao (riloocoredondo .gov.br
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PREGÃO ELETRÔNIC0 N. 047/2023

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO nO nrSpONSÁVEL TÉCNTCO

ReL: Pregão Eletrônico n". 12023 - prefeitura Municipal de poço Redondo/SE

, inscrita no CNpJ n". por intermedio de seu
representante legal o (a) Sr. (") portador da Carteira de ldentidade no. C

do CPF n". DECLARA que o Senhor, (brasileiro, maior, capaz),
portador do registro n' no CREA é integrante do seu QUADRO DE pESSOAL na qualidade de

conforme comprova mediante documentação exigida pelo Edital. em anexo. situação essa
pela qual o mesmo aceita participar da licitação pregão Eletrônico n. 12O23, na qualidade de
Responsável Técnico.

(data)

(Nome e assinatura do representante legal)
(Caneira de Identidade - no. e órgão expedidorl

:-ol99lDo em Participar do pregão Eletrônico n . 12023. na qualidade de RESpoNSÁvEL
TECNICO.

(nome do profissiona[)
Registro no ............. /D - CREA

PREFEITURA MTJNICIPAL DE POÇO REDO\DO. Avenida Alcino
Poço Redondo - sE, cEp 49810-000 - CNPJ 13.114.004/0001_42

Fone: (079) 3337 1307 / 1332

s Cos

E-mail: lici (a ooco redondo.se bÍ

363 Centro
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PREGÃo ELETRôNICo N. 047/2023

ANExo v-MoDELo DE DECLARAÇÃo »r nBspoNSABILIDADE r, r,rnrru,çÃo
AMBIENTAL

Ref.: Pregão Eletrônico n . 12023 - prefeiora Municipal de poço Redondo/SE

inscrito no CNPJ n" 

--. 

por intermédio de seu representante
legal o (a) Sr. (") portador da Carteira de ldentidade n.

PREFEIILIRÁ MLI,i ICIPAL DE POÇO REDONDO. Avenid Alves Costa. I6-l Centro
Poço Redondo - SE. CEP 49810-000 - CNp 114.004/0001-12

Fone: (079) 3337 t3O7 t t332
E-mail: licitacao(ri pocorcdondo.se.go\,_br

e do CPF
no 

- 
--. 

DECLARA, para os devidos fins de direito que conhece a legislação pertinente âos
elementos de defesa e preservação do meio ambiente em nível federal. estadual e municipal: que tomou
conhecimento das restrições. nonnas e proposiç ões relativas à preservação do meio-ambiente do local e
região onde se realizarão os serviços objeto desta licitação; que assume a responsabilidade de obediência à
legislação, às normas explicitadas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE pOÇO REDONDO/SE, e
pelos órgãos específicos de controle ambiental; que se responsabiliza pela elaboração do relatório de
impacto de meio-ambiente e pela execução dos serviços objeto deste Pregão. bem como se responsabiliza
ainda pela autorização dos serviços e dema is requisitos necessários à regulamentação dos serviços e das
ações previstas na legislação e nesta licita ção, caso seja isso necessário

Declaram, também, que assumem sem repasse a pREFEITURA MUNICIPAL poÇo REDoNDo/sE,
toda a responsabilidade por danos e ônus, que venham a ser associados aos serviços licitado motivados
pelo não cumprimento dos dispositivos normativos previstos nesta declaração.

(data)

(Nome e assinatura do representante legal)
(Carteira de Identidade - n". e órgão expedidor)
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 04712023

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO NB SUSTTNTABILIDADE AMBIENTAL

Ref.: Pregão Eletrônico n . _12023 - prefeitura Municipal de poço Redondo/SE

, inscrito no CNpJ no , por intermédio de seu representanre
, portador da Carteira de Identidade n.

, para os fins de habilitação no Pregão Eletrônico n" ......120.. DECLARA

(Nome e assinatura do representante legal)
(Carteira de Identidade - no. e órgão expedidor)

PREFEITLIRA MUNICIPA. DE POÇO REDONDO. Avenida Al lves Costa. 36J Centro
Poço Redondo - SE. CEP 49810-000 - CNPJ 14.004/0m1-,12

Fone: (079) 3337 l3O1 / 1332

Página 61 ii. - i

legal o (a) Sr. (")
no

expressamente que atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambienral.
rysqeitando as noÍrnas de proteção do meio ambiente. em conformidade com a lnstrução Normativa no
0l /2010 da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do planejamento. Orçamento
e Geslão (SLTI-MPOG) e demais legislações vigentes.
Por ser expressão da verdade. firmamos o presente.

(data)

E-Daili üciracao aa DocQÍcdondo. .gol.br

e do CPF
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PREGÃO ELETRONICO N' 047/2023

A PREFEITURÂ MUNICIPAL DE poÇo REDoNDoisE, com sede na Arcino Alves cosra, 363,
Bairro Centro, em Poço Redondo, Estado de Sergipe, inscrita no CNpJ(MF) n. 13.114.004/0001_42, neste
ato repÍesentado por a Prefeita Municipal, a sIá. ALINE Dos sANTos vASCoNCELos, brasileiro,
ponador do CPF n' 068.127.225-29 e RG n" 36522333 - SSP/SE, residenre e domiciliado na Av. Alcino
Alves costa, s/n, centro, nesta cidade, doÍavante denominado CONTRATANTE, e a Empresa

localizada à _ inscrita no CNpJ sob o no. dorar ante
denominada CONTRATADA ,rerr. 

"ro*"p"*rrada 
pelo seu 

--- -. 
á s..- " ".;;

iu-sto e-a.cordado entre si o presente Contrato de Prestação d" S.*içot. enr 
"-ao 

ao reruftuao ao pnfCÀó
hLE I RoNICo N' 04712023, e conforme determinações contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações.
regente a nível nacional de licitações e contratos dos entes da administração pública- e que rege também
este, diante das clausula abaixo pactuadas:

ELETRÔNICO N'04712023

pngretrune uulrctpnL DE POÇO REDONDO. Avenida Atcino

ANEXO VII

MINUTA DO CONTRÁTO

CONTRÂTO DE PRESTAÇÃO DE SER\TÇOS
QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, A
PR.EFEITURÂ MUNICIPAL DE POÇO
REDONDO/SE, E, DO OUTRO. A EMPRESA

DECORRENTE DO PRf,GÃO

V. TOTAL

cLÁusuLA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55, inciso I, da Lei no 8.6ó6193).

9-l:::":.,:^cgll,_o_,:T ,o, objeto a pRESrÂÇÃo DE sERvrÇos DE DESTTNAÇÃo rrNlr, on
RESIDUOS SOLIDOS DOMICILIARES E PÚBLICOS (CLASSE II À E II NJ NU ,ITTNNO
SANITÁRIO, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
POÇO REDONDO/SE, de acordo com as especificações constantes do Edital de pregão no 04712023 e
seus anexos, e proposta da ContÍatada, em conformidade com o art. 55. XI da Lei n". t666l93. passando
tais documentos a fazer pa e integÍante do presente instrumento para todos os fins de direito.

Poço Redondo - SE, CEP 49810-000 - CNPJ 13.114
Fone: (079) 3337 t3O'7 / t332

ITEM DESCRIÇÃO U\D.
QUANT.
TOTAL /

-ANO
v. UNIT.

1

Destinação final de Resíduos Sólidos domiciliares e
públicos (CIasse lI A) em arerro sanirário. íresíduo
comum, lodo, plásticos em geral)

TONEIÁDA 3600

2
Destinação final de Resíduos Sólidos públicos (Classe II
B) em aterro sanitário. (resíduo lneíe, construção) TONEIÁDA 1800

VALOR GLOBAL (R§)

E-mail: o o_se

sta- 363 Centro
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CLÁUSULA SEGUNDA _ DO REGIME DE EXECUÇÃO (Art. 55, iNCiSO II, dA LCi NO 8.666/93).

Os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA. sob a forma de execução indireta, por
preço unitário. de acordo com as necessidades da CONTRATANTE. visando à perfeirá consecução clo
objeto e na forma da Cláusula euinta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRÂ - DO PREÇO E DAS CONDIçOES DE PAGAMENTO (ATt. 55, iNCiSOIII, da Lei n" t.6ó6l93).

0s serviços serão executados
ContÍato um valor total de RS

pelos preços constantes na proposta da Contratada. perfazendo o presenre

Compete à Contratante efetuar o pagamento à Contratada de acordo com o estabelecido no Contrato.

O pagamento será efetuado mensalmente, mediante â apresentação de medição conclusiva do referido
serviço, no prazo de até 30 (trinta) dias da apresentação, no protocolo do órgão interessado, da
documentação hábil à quitação:

Ordem(ns) de Serviço expedida pela Autoridade Competente;

Nota(s) Fiscal(is) correspondente à(s) ordem(ns) de Serviços, atestada(s) e liquidada(s):

Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, GNDT e ao FGTS;

os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados no endereço Av. Alcino Alr escosta, 363' cenrro, Poço Redondo/SE, cEp 49.g10-000. dos quais após atestaàos pera auroridatJe
comp€tente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados ao Setor Financeiro para tins de
liquidação da despesa e inclusão na Iista classificatória de credores;

O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das datas
das respectivas exigências. a teor do que dispõe o art. 70§ 2o. inciso III. da Lei n" 4.32011964 e an. 5" e 7".
§ 2". inciso III, da Lei n 8.666t93.

CLÁUSULA eUARTA - DA VIGÊNCIA (Àrt. 55, inciso IV, da Lei no E.666/93)

o prazo de vigência do presente contrato será de 72 (doze) meses, com início a paúir da assinatura do
:"lll1t-1 podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, nos rermos ào Art. 57. II. da Lei
8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO Do o
Lei no 8.666/93)

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

Poço Redondo - SE, CEP 49810-000 - CNPJ 13.114
Fone: (079) 3337 t30j / 1332

TO (Art. 55, inciso IV. da

PREFEITLIRA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO. Avenida Alci Álves Costa,363 Centro

E-mail: licit (a oocorcdondo.se v.br
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DEPARTAMEI\TO DE LICITAÇÔES E CO\TRATOS

a) O prazo de execução será contado. d
do prazo de vigência contratual:

o efetivo recebimento da Ordem de Execução. até a expiraçào

b) Os serviços que serão realizados nesta contratação são os seguintes: recebimenro, pesagem.
espalhamento e tratamento adequado, de acordo 

"orn 
ui no.rnu. ambientais em vigor, dos resíduos

coletados nas seguintes áreas: vias e logradouros públicos, bem como os produzidos peia construção civil
de obras executadas por esta municipalidade;
c) A licitante deverá estar apto a receber o lixo coletado. conforme horário de serviço dos caminhões
coletores: de segunda a sábado. bem como em dias festivos. inclusive aos domingos. quando necessário.
das 7:00 às l8:00 horas.

o seu recebimento dar-se-á de acordo com o art 73. inciso l, letra ..a" e ..b,,. da Lei g.666/93. conr
alteraçôes posteriores:

O objeto executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e na proposta do adjudicatário será
rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o caso;

As quantidades indicadas no Termo de Referência Anexo I são meramente estimativas:

caberá a Secretaria de c)bras, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscar(is) Fatura(s)
correspondentes aos serviços executados, em pleno acordo com as especificaçõei contidas no Anexo t
deste Edital.

As obrigações assumidas deverão ser executadas fielmente pelas partes, de acordo com as condições
avençadas e as norrnas legais pertinentes, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.

Fxecutado o objeto, será ele recebido em conformidade com as disposições contidas nos arts. 73 a 76. da
LeiS'666193. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a execução do objeto em desacordo com as
condições estabelecidas no Termo de Referência e no instrumento contratuar.

A execução do objeto será fiscalizada e gerenciada por represenrante do CONTRAlAN.lt..
especialmente designado paÍa esse fim, a ser oportunamente indicado pela secretaria de obras.

A Secretaria de Obras, CONTRATANTE, registrará todas as ocorrências relacionadas com a execução
do objeto, sendo-lhe assegurada a prerrogativa de:

Atestar as notas fiscais correspondentes à execução do objeto;

Solicitar à CoNTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente. todas as
providências necessárias para a boa execução do objeto:

Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do objeto e. em especial. na
aplicação das sanções estabelecidas;

Fiscalizar a execução do objeto contratado. de modo que sejam cumpridas
estabelecidas:

Determinar o que for necessário à regularização de faltas verificadas:

PREFEITURA MLINICIPAL DE POÇO REDONDO. Avenida Alcino Alves C
Poço Redondo SE, CEP 49810-000 - CNPJ 13.114.004m0t

Fooe: (079) 3337 I3O7 I 1132
E- mail : liciÍacaoaú.Deçoredondo.se. gov.br

ntegralmente as condições

361 Cenrro
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Registrar as ocorrências havidas. firmado juntamente ao preposto da coNTRATADA:

A frscalização exercida pela CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da
CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto.

Não será aceita a execução de serviços que não tenham sido autorizados ou que. por qualquer motivo.
não estejam de acordo com os termos e condições estabelecidas.

A falta dos produtos necessários à execução do objeto deste termo, não poderá ser alegada como motivo
de força maior para o atraso, má execuçâo ou inexecução do objeto deita contrataçãã. e não eximirá a
fomecedora das sanções a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condiçôes
estabelecidas.

Na hipótese de algum dos serviços apresentar irregularidade não sanada. será reduzido a termo o Íàto e
encaminhado à autoridade competente, para procedimentos inerentes à aplicação das penalidades.

CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 55, iNCiSO V, dA LCi N. O E.666/93).

As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos consignados
no Orçamento Programa da Entidade, para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de
Registro de Preços. a cargo da entidade contratante. tomada as cautelas de reàlização de empenho prévio a
cada necessidade de compra, cujos programas de trabalho e elementos de despesas e.pecíÀcos constarão
nas respectivas Notas de Empenhos, com dotação suficiente, obedecendo à claisificação pertinente, sendo
desnecessária sua informação em face de se tratar de Sistema de Registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (AÉ.55, iNCiSO VII
e XIII, da Lei no t.666/93).

A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

ManteÍ. durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições determinadas no
procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato. sob pena de sua reicisão e aplicaçâo das
penalidades ora previstas.

Alocar todos os recursos necessários para se obter uma perfeita execução dos serviços. de forma plena e
satisfatória. sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante:

Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do Contrato.
inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado. fomecer à Contratante comprovante de
quitação com os órgãos competentes;

Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrç
cometidas na execução do Contrato;

Sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela CONTRATADA de qualquer exigência
sua;

ntes de faltas por ela

PREFEITURA MLNICIPAL DE POÇO REDONDO. Avenida Alcino Alves Costa. 3ó
Poço Redondo SE. CEP 49810-000 - CNPJ 13.114.m4/000142

Fone: (079) 3337 t30j I 1332
E-mail: licitacaoía oocorcdondo.se. gov.br
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MT]NICiPIO DE POÇO REDONDO

DEPARTAME\TO DE LICITÂÇÕES E CONTRATOS

Responsabilizar-se pelos danos
decorrentes de sua culpa ou

causados diretamente ao Município de Poço Redondo ou a terceiros
dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.

Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorizaçào que se
façam necessários à execução do Contrato.

ExecutaÍ fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.

Não transferir a outrem. no todo ou em parte. o Contrato firmado com a Contratante. sem prévia e expressa
anuência.

Não realizar associação com outrem. cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.

Executar os serviços de acordo com as disposições do edital do PREGÃO ELETRôNICO N.04712023 e
seus anexos. que são parte integrante do presente contrato.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato. compromete-se a:

Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.

Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimenlo das obrigações
decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n.. g.666/93;

Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato. que deverá
anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas:

Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com os serviços. diligenciando nos
câsos que exigem providências preventivas e corretivas.

CLÁUSULA NONA . DÀS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55, iNCiSO VII, dA LEi NO E.666/93).

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato. a Administração pode aplicar à CONTRATADA
as seguintes sanções:

Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a
ContÍatante;

Multa de 0,57o ao dia, aplicada sobre o varor dos produtos fartantes, no caso de âtÍaso na entrega;

Multa de 7O%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ou rescisão por culpa da
contratada;

Multa de lOVo, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustifi
Empenho;

em retirar a Nota de

PREFEITURÁ MLN]CI PAL DE POÇO RIDONDO. Avenida Alcino Alves Cos
Poço Redondo SE. CEP 49810-000 - CNPJ 13.114.004/ff»1-.12

Fone: (079) 3337 130j I t332
E-mail: liciracaoaa pocorcdon d o. §c_geLUI
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MT'NICÍPIO DE POÇO REDONDO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÔES E CONTRATOS

Multa de O,5Vo ao dia, aplicada sobre o valor do contrato, por descumprimento de outras obrigações
previstas neste edital e seus anexos.

A multa será aplicada até o limite de lOVo (dez por cento) sobre o valor da contratação, e poderá ser
descontada dos pagamentos devidos pelo Município de Poço Redondo/SE, ou cobrada diretamenre da
empresa, amigável ou judicialmente;

Em caso de inexecução parcial. a multa compensatória. no mesmo percentual do subitem acima. será
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão. entidade ou unidade administrativa pela qual
a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

v Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União. Estados, Distrito Federal ou
Municípios pelo prazo de até cinco anos;

A Sanção de impedimento de licitar e contÍataÍ pÍevista neste subitem anterior também é aplicável em
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subirem 13.I do Termo de Referência.

Declaração de inidoneidade para licitar ou contrâtar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos
prejuízos causados;

As sanções previstas no Termo de Referência - Anexo I do Edital, poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n'8.666. de 1993. as emprcsas ou
profissionais que:

\- Tenham sofrido condenação definiriva por praticar. por meio dolosos. fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;

Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará
o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n. 8.666- de
1993. e subsidiariamente a Lei n'9.784. de 1999.

As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos. ou
recolhidos em conta específica em favor da Contratante. ou cobrados judicialmente

PREFEITLRA MUN:ICIPAL DE POÇO REDONDO. Avenida Alcino Alves Costa. i
Poço Redondo - SE, CEP 49810-000 - CNPJ 13.11.1.00.1i0001-.12

Fone: (079) 3337 1307 i 1332
E-mail: licitacaoía nr)corcdondo.se.sov.br
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Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante. a
Administração poderá cobrar o valor remanescente judicialmente. conforme artigo 419 do Código Civil.

A autoridade competente. na aplicação das sanções. levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração. observado o principio da
proporcionalidade.

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa
tipificada pela Lei no 12.846. de lo de agosto de 2013. como ato lesivo à administração pública nacional ou
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuraçõo da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas à autoridade competente. com despacho fundamentado. para ciência e decisão sobre
a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR.

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesi\o à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846. de l'de agosto de 201i.
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo
cometido por pessoajurídica. com ou sem a participação de agente público.

As penalidades serão obrigatoriamente registradas na Imprensa OÍicial da União, Estado e Município. e no
caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado do Cadastro de Fornecedores. por igual
período sem prejuízo das multas previstas neste documento e nas demais cominações legais.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCTSÃO (art. 55, inciso \IIII, da Lei no 8.666/93).

\- A inexecução. total ou parcial, do Contrato. além das penalidades constantes da cláusula anterior- ensejará
a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante. nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVII
do Art. 78 da Lei no. 8.666193. na forma do art. 79 da mesma Lei.

Parágrafo único - Quando a rescisão ocoÍrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei
supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos. regularmenre
comprovados. que houver sofrido. conforme preceitua o § 2" do art. 79 do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Dos DIREITOS Do CONTRATANTE No CASO DE
RESCISÃO (Art. 55, inciso IX, da Lei no 8.666/93).

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece. de logo. o direito da
Contratante de adotar. no que couberem. as medidas previstas no aÍtigo 80 da Lei n". 8.666/93.

PREFEITURA MLII CIPAL DE POÇO REDONDO, Avenida Alcino Alves Cos
Poço Redondo - SE. CEP 49810-000 - CNPJ 13.114.004/0001-42

Fone: (079) 3337 1307 | t332
E-mail: Iicitacaoú ooco dondo.se.cov.l)r
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CLAUSULA DECIMA SEGUNDA . DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
CONTRÂTO E OS CASOS OMISSOS (art. 55, inciso XIl, da Lei n. E.666/93).

A EXECUÇÀO DO

O presente Contrato fundamenta-se

I - nos termos do PREGÃO ELETRôNICO N.047/2023 que, simultaneamenre:

- constam do Processo Administrativo que o originou;

- não contrariem o interesse público

II - nas demais determinações da Lei 8.666/93:

III - nos preceitos do Direito Público;

IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado.
Parágrafo Unico - Os casos omissos e quaisquer ajusles que se fizerem necessários. em decorrência deste
Contrato, serão acordados entre as partes. lavrando-se. na ocasião, Termo Aditivo.

cLÁusuLA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERÁÇoEs (Arr.65, Lei no 8.666/93).

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no aíigo 65 da Lei n'.
8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§ l" - A Contratada fica obrigada a aceitar. nas mesmas condições contratuais. os acréscimos e supressôes
que se fizerem necessários. até o limite Iegal previsto no art.65. §1" da Lei n". 8.666/93. calculado sobre o
valor inicial atualizado do contrato.

§2" - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as
supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2'. ll da lei n'.
8.666t93.

CLÁUSULA DÉCIMÂ QUARTA. Do ACoMPANHAMENTO E DA FISCALIZ^çAo (ATt.67,
Lei no E.666/93).

Na forma do que dispõe o aÍigo 67 da Lei n'. 8.666/93, fica(m) designado(s) o(s) servidor(es)
para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato

:s l" - À fiscalização compete. entre outras atribuições. verificar a conformidade da execução do Contrato
com as norÍnas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada.

§2' - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMÀ QUINTA - Do RECEBIMENTO Do oBJETo (AÉ.73, Lei no 8.666/93)

O objeto desre Contrato será recebido de acordo com o disposto aí.73.Í. a e à dh Lei n". g.666/93.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POçO REDONDO, Avenida Atcino Alves Cos
Poço Redondo SE, CEP 49810.000 - CNPJ 13.114.004/0001-42

Fone: (079) 3337 130'7 I t332
E-mail: licitacaoía nocorcdondo.se.qov.bÍ
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cLÁusuLA DÉcrMA sExTA - Do FoRo (Art.55, §2., Lei n.. E.666/93)

As partes contratantes elegem o Foro da cidade de Poço Redondo, Estado de Sergipe. como único
competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato. com
renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento. na presença de 02 (duas)
testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Poço Redondo/SE de de 20

CONTRÂTANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

II .

A MUNICIPAI DE POÇO REDONDO. Avenida Alcino Alves Costa. 363 Cenrro
Poço Redondo - SE. CEP 49810-000, CNPJ 13.114.00i1/m01J2

Fone: (079) 3337 1301 I 1332

PREFEITLTR

E-mail: licitacao(ânoco dondo.sc.so!.br
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